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Rio Brerco. 22 dc jancim dc 2021 .

Ao SÍ. N. Lims
Presidcnte CMR.B
Rio Branco Acrc

Àssunro: LOCAÇÃO DE lMÓvFl

Excclcnlíssinro ScnhoÍ PÍcsidcnte,

Cumprimcntand+o coÍdirirylcrrlê. solicilo a Vossa [xcclência locaçâo dc um imóvcl para

inôrâLÍ a scdc do mcu gsbinclc ptÍlamenlaÍ qu€ §crviÉ de local cujo prrposito e melhor atcnder

rs danandas de p<pulaçlo dc Rio Brarxo. Scltue proposta c dorcumcntaçào do imóvcl cm anexo.

Atcncios&nenlc,

*4
fíhlrrf,r ór Oltvoín ff.lo Utfblutr

\rlGpíteclents úE Câmara Mmiipal (b Rb Iranco
Vaí!úae ds CáínâÍ8 Munidpal (b Rio 8(sfico.
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Ao Sr. [4anoel Nogueira de LiÍna

Pr€ârcer*e & CURB

Senhor Presidente,

Venho por mdü dãla, amminfiar para vq,se sarhqia e píoposta &
b#o de lmôve{ de propie<larh dâ LoGus coMÉRC§ LTDA CNPJ
01.'t44.28d0m1-78, locâltzede nedâ cidsde à Rua Me'.chsÉ Dêodoro, 85ô.
Sala C{, baino Capoeira C€P 69.«X}-333 no \âhr de R$ í-G00.üI (Um mil e
cs.É§{€. üiÊ} #§#

COMÉRCIÔLTDA
cllPJ 01. tt4.§rt*0001 -78
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Rio Branco-Acre, 05 de laneiro de 2021 .



Rio Branco-Acre, 05 de janeiro de2O21.

Declaro para os devidos Íins de direito, que a empresa LOGU COMÉRCIO

LTDA, inscrita no CNPJ N.o 01.444.2Ul0001-78 , domiciliada nesta cidade de

Rio Branco-AC, na Rua Marechal Deodoro, 856, Bairro Capoeira, CEP 69.900-

333, SALA 4, sob as penas da Lei, que nâo possuo em meu quadro de

funcionários pessoas que sejam cônjuges, companheiros ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de vereadores, ocupantes de

cargos de direção ou assessoramento do poder Legislativo Municipal de Rio

Branco.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos

legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de

sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299

do Código Penal, conforme transcÍiçáo abaixo:

Att. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inseir ou fazer inseir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, ciar obrigação ou afterar a verdade sobre fato
j u id icamente relev a nte :

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusáo de
um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de rer§ sê o documento
é particular.

Parágrafo únrco - Se o agente é funcionáio público, e comete o cime prevalecendo-se
do cargo, ou se a falsificação ou afteração é de assentamento de registro civil, aumenta-
se a pena de sexta pafte.

OLo

C,,l,t
GUS COMÉRCIO LTDA

cNPJ 01.444.2841000í-78
Proprietário

Anexo 03

DECLARACÃO - Pessoa Jurídica
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Rio Branco-Acre, 05 de janeiro de 2021 .

Eu, Elizete Freitas da Silva, inscrito no CPF no 138.454.462-34, residente

e domiciliado na cidade de Rio Branco, Acre, 872, CEP 69.900-333, Declaro

para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei, NÃO possuir cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro

grau, inclusive, que se enquadrem nas vedações descritas pelas ResoluçÕes

CNMP no 0112005, no 07106, no 21107 e no 37109, bem como pelo disposto na

Súmula Vinculante no 13 do Supremo Tribunal Federal, que sejam vereadores

ou ocupantes de cargos de direção ou assessorâmento do poder Legislativo

Municipal de Rio Branco.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos

legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de

sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299

do Código Penal, conforme transcrição abaixo:

Att. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inseir ou fazer inseir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escita, com o fim de prejudicar direito, ciar obrigação ou afterar a verdade sobre fato
j u rid icame nte re lev ante :

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de
um a três anos, e multa, de quinhentos mil reis a cinco contos de reis, se o documento
é pafticular.

Parágrafo único - Se o agente é funcionáio público, e comete o crime prevalecendo-se

do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de regisÍro civil, aumenta'
se a pena de sexta pafte.

ZETE FREITAS DA SILVA

Anexo 04

DECLARACÃO - Pessoa Íisica

cPF L38.454.462-34
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Por ser a expressão da verdade firmo ã presente

Rio Branco - AC, 05 de janeíro de 2021.

61,,fr, Rfr *elaJ,/-
EIIZETE FREITAS DA SITVA

cPF 138.454.462-34
Locador

Anexo 05

orcunncÃo

Eu, Elizete Frêitas da Silva, portador da Carteira de ldentidade (RG) ne 110.937-SSP-AC e inscrito
sob CPF ne 88.454.462-34, declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que não sou

contribuinte da Previdência Social como empregador individual pessoa física e que não

mantenho a meu serviço segurados empregados ou trabalhadores avulsos beneficiários do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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B§TADO DO ÂCR.E
PODE,R JT'DICúRIO

COMÂRCÂ DE RJO BRÂNCO
VÂIÁ DE REGISTROS PUBLICOS
!. TÁBEIJON,IIiTO DE NOTÀ.S

Liwo
Folha

031
027

ESCRITURA PUBLICA de COMPRA e VENDA de

IMOVEL, que fazem, como OUTORGANTE
VENDEDOR YILMAR COL e como

ORÂ EG§ COMERCIO
xo declarada:

do mês de
Avenida
Substitutq

que aos onze dias

se acha instalada na
minu Tabeliã

m lado, como

OUTOR R eiro, sol antq portador

do RG. n" 33 306.35 cili e residente na

Avenid,l- .Baino 2" OUTO MPRÂDORÁ5

LOGIJ§ ta sob no

01.444
soltelro, R 1.487.503-82,

residentee dos como

os pro fe VENDEDOR

me foi dito q do segu tuado à Rua

Marechal terret o

10,20m na 2,90m na ltuha dos

findos,
Dedoro; pelo

lado di,reilo con;Anl ; e pelos furdos
com Jerus Paiifu itura local sob n-"

01.06.164.0208.001. d a n' 786Q Liwo 2, lL
01 (Sisterrn dc Fichas) Coinarca Quq estando o

imóvel acima descrito e , liiire .e desemb quaisquer ônus, dúvidas, díüdas,

litlgios, contestaçôes, gravames Ju clals ou êÍtrajudiciais, por este instrumento e melhor forma em

direito, vende-o, como de fato ora vendido o tem, à OUTORGADA COMPRADORA, pelo preço

certo e aJustado de R$ 77 -OOO,N (s€tenta e sete mil reais), importância esta que o OUTORGANTE

VENDEDO R confessa já havêJa recebid4 pela qual dá plena, geral e irrevogável quitação paÍ8 não

mais reclamá-la, rePeti- la ou pleiteaJa a qualquer título, em Juízo ou fora dele, sob qualquer

pretexto, transmitindo desdejá à OUTORGADA COMPRADORA toda posse, jus, domínro, ação,

servidão e mais direitos que até o presente momento disPunha e exercia sobre o referido imóvel ora

vendido, para que possa usaÍ e deles liwemente dispor como seu que é doravante, Por força desta

escritura e da clziu s7úa constitttti, obrigando-se por si, seus herdeiros e suce§§ores, a fazer a presente

venda sernpre firme, valiosa e boa, na forma lei, respondendo em qualquer tempo e lugar pelos

riscos da evicção de direito, quando chamado à autori4 pondo sempre a OUTORGADA

COMPRADORA a paz e a salvo de toda dúvida ou contestação futura- Pela OUTORGADA

COMPRADORA me foi dito, que aceitáüâ a presente escritura em todos os seus termos, cláusulas e

condir;ões, tal como aqui está transcrito- O Xl"âI IMPOSTO SOBRE TRÁNSMISSÃO DE BENS

ot

brasileiro,

e

n.o
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Tabeliã Substituta, lawei a presente

sub AS encerrando o ato. Documento válido somente

eom o sel eutenticidede conforme Instrução Normativa N' 05/2002-TJ/AC. Pagos ose

emolumcntos no valor de R$ lí)'ü) (ccnto e

Yilndr Coletli

l', Scrventir do Rc4icho ilo Iróvcir
'i.m.rce dr R

Iitulo pr*catedo :oo
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Logts Comercio Ltda*Ie
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ADlonlo Lucirm ds Olivoka Filho
TITULÂR

=?860 Ê =01= Ed. do Foiuln - n. B.ni.tnln Consl.nl, bo - Fo,,.| 221-

Rio BDsnco, l? dE mâlo de l9BB.-

I nÉ!§.Lr Um lot. de terra, sltuado à Rua t,tare chal Deodoro, c-
dlflcação ne !0r ncsta l,tunlclpio e Comarcâ, n.dindo reapcett-
to tcrrono 10r20n na ll.nh! da frcnte, {0r60n do ledo dlreito
ô0r80r do lado ccqucrdo, c l2r90r n. llnh! doc fundoa r corr!!
pondrntca a 906116r,2, lioitrndo-!.: pela frente co a Ruâ fi!-
rtchal Daodoro; pclo lado dlretüo com Antonlo Blrbosr dc LÍ-
nt3 pclo lado trquerdo cot Edaon Câdlrot ! p€lo! fundo, coo
Joauc Palrio da Llr!, iróvel .3t. cldartrado nl pr.faltur! llu
nlclpal locaI, eob nc 01.0r.16ô.0208.00I.5Ir.-
PROPRIETÁRIA I I'larlã Hü!fis! EraslI port.Ir, braailc!.ra, cara-
da, do lar, CPF 8A7.rO7.867-20, rcaidrnte a domicllí nes tr
c idadr. -
REGISTR0 AIITERI0RT tó-
rlo.-
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,

1.755 às ?Ls. L72 do lvo ô-0, d

'1y'iao 
C rlnn rítS

0 0flcialr

AU.l-Esta natrÍcula eetá cendo abrrta
recobendo novã nuner!ção que corresp

l.. i.Ê:À..C Â,'i: E

!:uinaúct
u t I la L
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çõo ne I.?55 fk. 172 do

6.OL5/?r.- 0 rcfarido ó v
nrlo d. 1988.- 0 Oflcialr

DE FICHAS ,
ulc -üranscri
mantã r Lel
nco, l? de

lve A-Dr c

e rdad s c do

a Compr! aR.2-P.k Eccrltura púb I
Cartórlo, nàs Notlr do

Itldtõês

Uandâr lavrada no lg
Luciano da 0llvelrâ t

(

bellão A ntonio
Fllho (f1.. L6v/L7 do lve 95) rn 2l de julho de 1986, nestâ
Capital, protocol.dâ aob nQ 915ó f18.2I do 1v0 I-8, daate tàr
tár1o, os proprlctárlos CIR0 PoRTELA FILHo, mádico, rrpatador
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cona!nauE16.nt6, RG 49278.-AC, CpF 005.658.8L2'72, t'aldsnt' I
donloittedo nestà cldàd.' e UARIA üARFISA BRASIL P0RTELA, do

lar, reprrsda con6.nsualment6r RG 18.08â-ACr CpF 887''07 '86?'
20, teaidentc o dooiciliada na cldrdr do Rio dÜ f,ánaito-Rc r

ânbo3 brâlilelrorr UEiIDERAII o imóv.I natriculado a !tÀ!qE! AL-

UES DE SOUZA conerciants' RG I4.257-AC' CpF 018.99r.L72'87 ,

câsado aob o la91ír3 de co ão de bena, antorlorocnte à

6.r|r/17 cor IiIARCIA ll0
atbo! bm.lIallot r rar

0UZAr do lar, RG A21.6Là-

1o valor dr 3 75.oo0roo
omiclllador ne!tã c ldado t
8anco, 1? de oalo dc 1988

Lel
ACt

p9

0 0flclalt

R. f-P e la
Cartórlo(r1..89

úulÍca de-c omp ra
do Tabellao Luiz

em lf dc Ja ni l8o

a VBndãr Iaurada
Gonzaga B.
ds 1989,

d6 L lma
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c
, na
do

ltura P
I Í{o tar
lve r05)

no l0
Filho

oDotocohdo tob ne I
os proprletáDloa âcl
Iãdo . UILIIAR CDLETT
RG 1.8rr.69l-PR, CpF
niôtà cid.dar PâIo u
de agoeto de 1989. -

1.0ô8 l'ls. 78 do lue I-Br
fia que llf icadoa
I, bras Llc iro t

VE NDE RA III

toltolro
,r9 .to6.r59 -64, rca lde

0r00.-alor d€ ctl 7
0 0flclal:

naa ta Clpit!1'
artório,
matrlcu
ta, CT
lliador

or 2A

mo

R. 4 - Pela Escrl,turâ Fública de
no 2e Cârtório de l{otas desta cap

coín cârantia Hipotecáfla, lavnada
Iivro 61, f1s.92 ), de 18 de setem

bro de f998, pÍ\ctocolada sob n! 2 .862, fls.157 do livro l-c, desta Ser-
ventia,
r\), um-co e espêcial registro

ô proprletario st"pra q'al lflcado deu o presente incvel em prirei
, na quâlidâde de fiador hipotecãlte da

AGRO OESIE LIDA ÊÍ. 04. 7 7 3. 7 7 611000r-03 nesta cidade a AGRIBnANDS PURI

I,IÂ m BRASIL LTDA, ccÍn sede em Sao ccc . 02 .391 . 178lm1-36 , ccÍn

Ínais un para gar€ntie da dívida zgJ ,OO. Rio Branco, 23 de se-
teíbro dê 1998. ReglstrEdor:

,-mo a
coE6rcià
e s dom

Rio

IFA D

antas e

Av.S-Fi.ca cancêlado e s€ín
hlpoteca que greva o hróvet
AI'IDS PIJRII{A M BRÀSIL LIDA,
87? as fls 23O do L,1vÍo 1

efeito para todos os flns de dir€ito a
culado, conforrne eo:torização ata AGRIBB
de cr-rü,irÍo de 2OO4. Pnf,tocolo ne 33.

desta Serventia. Rio Branco. 21 & de7Ãn

bro de 2Oo4 RegistÍãdor

RegtstraCor
Ftlho

Bra
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q SERVENTIA DE BEGISTRO DE IMóversIIATRICULÂ FOLHA

TITULAR
=7.W= ={2=

LIVRO2-BEGISTROGERAL §

RGPeIa ESCRITUR.A PÚBucA DE VENDA E ColryR , lawada no l" Tabelionato de
Notas de*a ComaÍca (LivÍo no 0j t Íls. 027), em ll de de 2OO5, potocolada sobÍf 34.W), às fls. 237 do Liwo no l-D, desta Serventia, raro qualificado,
vedeu o imóvel matriculado a LOGus CO - ME, firma comercial,inscÍitr no CNPJ no Ol.444.2B4tOOOl-79 , pelo R$-77.00O,00. Rio BraÍrco, 24
de janeiro de 20O5.- Registrador:

Diógenes Filho
Registrador
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BRASIL Acesso à informação

Certidão lntemet

Participe Serviços Lêgislagão canais

7'{P
*

Re<eita Fedenl

Co i-

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DÍvlDA ATIVA OA UNIÂO

Nome: LOGUS COMERCIO LTDA
CNPJ: 0't.444.284/0001-78

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do su]eito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

1. conslam débitos administrados pela Sêcretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ârt. 151 da Lêi no 5.172, de 25 de odubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certifi cação da regularidadê Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscri@es em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procurâdoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)-

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, dê 24 dê julho de 1991.

A acêitação desla certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereÇos <http://rfu.govbr> ou <http://wwwpgfn.govbr>.

Certidão emitidâ gratuitamente com bâse na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014

Emitida às 12:16:14 do dia 2OlO7l2O2O <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610112021.
Código de controle da certidão: A4íC.60C9,7BCD.F5E7
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

Nova Consulta E Prêpá/àr pá9iná
pàIà rmpressâo

ç

seryicos.receita.fazenda.govbr/ServicoslceÍtidao/CNDConjuntalnteI/Emitecertidaolntemet.asp?ni=0'14442E4000'178&passagens='l &tipo=1 111

CERTí/DÃO

MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
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Hora Emissão: 12:16

Data Emissão: 1611112020
GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND

Diretoria de Administração Tributária
'AC

J >
oco

683035CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
U

I'./^-
Ifthüdade:

{.F
lnscrição Estadual:

0í.003.512/00í{1 à
PF:cCNPJ:

b 44.284/000í-78
I

Endereço:
RUA MARECHAL DEOOORO, NO 856
BAIRRO: CENTRO, CEP: 69.900-210

4

Data da lmpressão:

Quarà{oirr, 6 ate Jrneíro de m21 , 11:09

Município:

RIO BRANCO

Finalidade:

DESrr rÁ-sEÁ roDos os Frrvs.

CONTROLE INTERNO DA EIUIPRESA

Data de Validade:

14tO1t2021

Código de Autentlcidade:

0e29cd96a0ageb01
verificar aritênticidade desta CND no s€gulnte endereço

Em'üdo p€lo Pond s€Íez oí{in.

www.§efaz.ac,9ov.br

Número:

Ressalvado o dlrcito da Fezenda Pública de cobrar quelsquer divldas de responsebllidede do contribulnte
abaixo quallfrcado, quevlerem a ser apuradas, certmco que não consta até esta data, nesta Unldade
Fazendárla, nenhum cédlto fiscel relatlvo e tlbutos steduais.

(Artlgo 171 e 177 do Decrcao no 16487)
' Excetuados os crédttos lnscrltot êm Dlvida Àtfua

Nome/Razão Social:
LOGUS COMERC]O LTDA PLU

z*-:.
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Nome: LOGUS COMERCIO LTDA
CNPJ: 01 . 444.284 / 0001-'l I
Certidão n" : 25488L/2O2L
ExpediÇão: 06/0L/202L, às
Validade: 04/0'7/202L - 180
de sua expedição.

?

'1':,

13:10:47
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER JUD I C IARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABALEISTÀS

(MÀTRIZ E FILIÀIS )

Certifica-se que LOGUS COI{ERCIO LTDÀ (I{ÀTRIZ E I'ILIÀIS), inscríto (a)
no CNPJ sob o no 01 .4,14.2841000L-78, §Âo coNsTÀ do Banco Nacional de
Dêvedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no 1,4'70/2011 do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçáo
a todos os seus e stabe lêcimentos, agências ou filiais'
A aceitaçâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Cêrt j-dão emitida gratuitamente .

INEORMÀÇÃO IIí9ORTàIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoLumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados Perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho ou Comissão de ConcifiaÇão Prévía '
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CAIXA ECONÓMICA FÉOERÀL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição: ot.444.2a4/ooot-78
Razão Social: Locus coMERcto LTDA ME

Endêr€ço: R MARECHAL DEODORO 856 / CENTRo / PoRTo VELHO / RO / 76801-
098

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de naio de 1990, certifica que, nesta data, a eÍrpresa
acirrÊ identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não serviní de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Va l'dade:04/01 / 2o2L a 02/ 02/ zoZL

CeÍtificação lúmero: 2O2LOLO4O228L8O37O461q

Inforrmção obtida em 06/0|/2021 13: 13:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
condicionada a verificação de autenticidade no site da
rvunn caixa.gov.br

esta
Caixa:

h$e J/cqsultacrÍ.caip.g oó(/cqrsdhí/pQ €6,/cq|st-í taEíÍpreg doí.i sf
-v1
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PlGEPPOCURÀDOR'A-CERAL
DO §,TADO DO ACRE

da ?'9

CERTIDÃO NEGATIVA QUANTO A Dfu'IDA I
a

+.i'sir
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F,STADO DO ACRE

PROCURADORIA GERAL DO ESTÂDO

PROCURÁDORIÁ FISCAL

Dados do Contribuintc

,.ff#'i:ff,ii, fi
I
1r Emissâo e autenticidade

f, 
dacertidáoonline

Ressalvado o diÍeito de a FazeÍlda Estadual insctever e cobrar as diüdas que venhaÍn !

contribuinte(s) acirna qualificado(s), cenifico, para os fins de direito, que não coDstdm) dét

cm Díüú Atild do Estado & Acre junto à Procuradoria l-iscal (PGUAC).

ÀsPncros runÍnrcos DE vÁrrDADE

Esta caíidão é fomecida sob as epensas da Procuradoria Fiscal/?GE e diz respeito a divid

relalivos ao lmposto sobre Circulaçâo de M ercadoria e Presta€o de Serviços rle

Comunicaçâo - ICMS. custas processuais e pma de multa, nio substituindo r lpre§etrt:

Délitos Btrdusis eÍD€dà sobe resporsalilidrde dt §ecÍet ri. d. trJtrdo dr Frzctr

Acesso aos débitos e

emissão de boletos

;l
'l

,.r.r ,.p9 €.ac. g orb/ceÍtidaÊdl ind

DUBLICACÔES - CONCURSO PUBLICO B

(.O NTATOÍ

Certidão Online

oConl

CNPJ: 01.444.244 I OOOL-7B
Rãzão Social: LoGUs COIIERCIO LToa

Seu prazo de validade é de 60 (s€ssenta dias), a teor do an.l76, do Decrcto Estadual r

siturçio de eôoplência do cotrtÍibuiDte, que &w ser cotrferiú Pelo endcreço r
certidões e&edidàs posteriormente.

1t2
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cÂMARA MUNrclpAL DE Rto BRANco
GebffidrPrccHànch

ReÍersnte Pmceo nol §251202í

Ao lc SsctlÉrio

A*unto: Sc{iciüando locação de iÍnfo€l para instalar a s€de do 3eu gabircte.

l- Erernintp a Vcea Senlsira o reffi proceseo Fra açElrd a
tcgdidedê eüãÉs ôo orl'eçr Jurftlioo,Financciro e do Conüolc lnbíÍp de€úa
Cea LogHaliva"

Rio BÍaflco - Acre 25 de janeiro & ?s21 .

RrÉ âa ú JaE o, n" 53, Lro 0.bâgoaE, CEP: 69.90õ\tS - Ro &ar
Cdüro: P'.68) 33@.TÁ§ E.uit 9*aidêoêireÍi!ô.ríro e.lâe .b(
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ÊSIÂDO OOACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Referente Processo no1 525 12021

Rio Branco - AC, 26 de Janeiro de 2021

Ao Diretor Executivo da CMRB.

Assunto: Solicitação a locação de imóvel para instalar a sede do gabinete.

Auto(a): Michelle de Oliveira Melo Wiciuk

Encâminho o presêntê processo para que seja tomado as providências

necessárias, em resposta à solicitação do Vereador(a) Michelle de Oliveira Melo

Wiciuk.

Atenciosamente,

a :a3

Rua 24 de janeiro, N" 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEP 69.905-596, Tel. +55 (58) 3302 - 7200

ffi
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PREFEITURÁ MT,I\IICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MI.JNICIPAI- DE IN}'RAESTRUTURA E MOBILIDÀDE TJRAANA. SEINFRA
DEPARTAMENTO DE PLANJAMENTO E MOBILIDADE URBÀNA

LAUDO DE AVALIACAO
ENDEREÇO: Rua Marêchal Deodoro no 856
BAIRRO: Capoeira

PROPRIETÁRO:
LOGUS COfuÉRCIO LTDA

RIO BRANCO/AC
FEVEREIRO/202í

I
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PREF'EITURA MIJNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MI.jIIICIPAL DE INT'RAESTRUTURÂ E MOBILIDÂDE URBANA - SEINFRÂ

DEPARTAMENTO DE PLANJAMENTO E MOBILIDADE URBANA

OBJETO/FINALIDADE

IMTERESSADA

VISTORIAiÉPOCA

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CONSIDERAÇÔES

CONCEITUAÇÃO

OBJETO

PROPRIETÁRIO/DOCUMENTAÇÃO

CARACTERIZAÇÃO DO TERRENO

AVAL'qÇÃO DO TERRENO

AVALAÇÃO DA BENFEITORIA

CONCLUSÃO
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE RIO BRANCO

SECRETÁRIÂ MIINICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ E MOBILIDADE URBANA - SEINFRA
DEPARTAMENTO DE PLANJA]I'ENTO f, MOBILIDADE URBANA

LAUOO DE AVALIACÃO

OBJETO/ FINALIOADE

O pÍesente trabalho visa a avaliaÉo de um a sala comercial para uso institucional,
com a Íinalidade de ATUALIZAçÃo Do vALoR PATR|MON|AL, para F|NS DE
LOCAçÃO.

INTERESSADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
CÂMARA DE VEREADoRES DE RIo BRANco

vrsroRwÉPocA

A visita de inspeçáo ao bem objêto do presente laudo, deu-se no mês de
levereiol2o2l e os valores aqui adotados visam refletir o mercado nesta mesma época.

CRITERIOS DE AVALIACÃO E CONSIDERACÕES

No processo âvaliatório para a determinaÉo do valor de mercâdo, foram obedêcidos
os ditames do IBAPE - lnstituto Brasiloiro de Avaliaçõe8 e Perícias de Engenharia e
da ABNT - Associaçeo Brasileira dê Normas Técnicas, sem deixar de considerar as
peculiaridades regionais e a finalidade a que o trabalho se destina.

Espêcithamente +rocurei s€g,uir .as ABNT DIBR Itlôs:I.2, -que regulamenta o
procêdimento sobrê Avaliaçóes de lmóveis Urbanos, sêndo obrigatória a sua aplicaçáo em
todas as maniÍestações escritas, de trabalhos que caracterizam valores de imóveis
urbanos. Obtendo um resultado satisfatório no Nível Expedito, obedecendo aos requisitos
essenciais do item 7 da Norma susomencionada, como trabelho avaliatório desenvolvido
alÍavés de metodologia adequada.

Lembrando que, de conformidade com as Normas e por força de Lêi, as Avaliaçôes
de imóveis urbanos, rurais ê industriais é da rêsponsabilidade e da competência exclusiva
de profissionais ou empresas legalmente habilitadas pelos Conselhos Regionais dê
Engenharia, Arquitetura ê Agronomiâ - CREA, êm acordo com Lei Federal no 5194 e com
as resoluçÕes n'205 e n'218, do CONFEA.

§*
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PREFEITTIRÂ MTJNICTPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIÁ MUMCIPAL DE INT'RAESTRUTURÁ E MOBILIDADE URBAI{A. SEINFRA
DEPARTAMENTO Df PLANJAMENTO E MOBILTDÁDE UR}ANA

Na presente avaliação assume-se que as informações obtidas de terceiros Íoram
dadas de boa fé e são conÍiáveis, quê são legais os títulos de propriedadê e que as
dimensões constantes na documentaÉo apresentada estão coÍretas ou possuem
aproximações admissíveis.

Não foram efetuadas investigações no que concerne a deÍeitos de títulos, invasões,
hipotecas, desapropriaçóes e outros, por não se integrarem ao objetivo do presente
trabalho.

coNCEITUAÇÃo

Avaliar é uma operação bastante técnicâ que requer conhecimento teórico e
vivênÇia protissional. Como a avaliaçáo nada mais e que a mediçáo de uma magnitude
econômica, dêve sêr embasada por uma metodologia tal, que mesmo de forma sub.ietiva,
mantenha um comportamento racional e possa aproximar-se o mais possível do "real"
valor de mercado e que os inevitáveis enos estejam dentro da tolerância própria da
falibilidade humana. Sendo assim, admite-se que em caso de bens similares serem
transacionados numa mesma época e num sistema de livre concorrência, por certo a câda
transaçáo conesponderá um valor espêcífico. Enlr€tanto, s€ a6 n€gociaçóes obedêcêrem
â rrma rnelodotogia obietiva, certarnente €s dlvêrsas fr€nsâçôês ,aprêsentaÉo valor:ês
próximos.

O valor da avaliação pode ser definido como o preço que o bem avaliando
poderia alcançar quando colocado à venda, em prazo razoável, com o vendedor
desejando, embora não estando obrigado a vendê-lo, e o comprador adquirindo-o com
lotal conhecirnento dos usos€ fina[dades pafa os quais o bem pederá €€r destinado, sem,
contudo, estar compelido a rcalizaÍ a compra. Em suma, valor de mercâdo é o resultado
dê uma nêgociaÉo à vista, e deÍinido pelo IBAPE - lnstituto Brasileiro de Avaliaçôes e
Perícias de Engenharia, como:

'O valor pelo qual se rêalizâria uma compra e venda entre partes
-úesei66 Tnas 'não obrigaúm B 'trarEação, ambãs perfeitaÍnente
conhecedoras do bem e do mercado e admitindo pÍazo ruzoável paÍa
se encontrarem'.
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PREFETTURA MI.'NICIPAL DE RIO BRANCO

§ECRETARIA MTJMCIPAI DE INTRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA. SEINTRA
DEPARTÂMENTO DE PLANJAMENTO E MOBILIDADE URBANA

LAUDO DE AVALIACÃO

GBJETO

Sale Comercial locâlizado a Rua Marechal Dêodoro n.o 056, Bairro: Capoêira,
Rio Branco/Acre.

PROPRIETÁRIO/DOCI'IIEIqTACÃO

O imóvel avaliando é de propriedade da Empresa LOGUS COMERCTO
LTDA, conforme e está cadastrado junto ao Departamento de Cadastro lmobiliário
do Município de Rio Branco sob no 1.003.0't64.0217.00í

CARACTERIZACÃO DO IMOVEL

D i mensões/Conf rontantes

Frentê
L. Direito
L. Esquerdo
Fundos

519,44m2.

FORMATO

lrregular.

ASPECTO TOPOGRÁFICO

0
(.

gMcl

Terreno acima do nível do logradouro

l?t 
":, "'/ '

,t

Descricão do Terreno

20,21m, com a Rua Marechal Deodoro;
25,50m, com a edÍficaÉo de BCÍ no 1.003.0 í 64.0229.001;
27,06m, com a edificaçáo de BCI no 1.003.01ô4.0Í98.001 e
19,53m, com a ediÍicaÉo de BCI no 1.003.0164.0308.001 .

Ánea
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PREFEITURA MUMCIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TNFRAESTRUTURÁ E MOBILIDADE URBANA. SEINFRA
DEPARTAMENTO DE PLANJAMENTO E MOBILIDADE URBANA

ACESSIBILIDADE

Direta.

slTuAcÃo

Meio de Quadra.

ORIENTACÃO

Frênte voltada para a nascente

soLo

Prêdominantemente argiloso.

PROTECÃO

Fechamenlo, Gradil metálico e muro em elvenaria, com pintura em pva látex, altura
de 3,50m.

OCUPACÃO PREDOMINANTE DA REGIAO

Comercial

MELHORAMENTOS PÚBLICOS / SERVICOS COMUNITÁRIOS

Recle elétrica, telefônica e água;
lluminaÉo pública;
Pavimentação asfáltica
Coleta de lixo; e
Transporte coletivo urbano próximo.

EdiÍicaçáo comercial de uso institucional, recuada do alinhamento da via
pública e edificada nas laterais, composta de: garagem, sala comercial, banhêiro acessível
com as seguintes caÍacterísticas construtivas,.fundações/êstrutura, em col)creto artnado;
estrutura, em alvênaria de tijolos cerâmicos rebocados e revestidos com azulejos até o
teto nos banheiros e área de sêrviço; piso, êm cerâmico; esquadrias, em alumínio com
vidro e madeira; forro, em gesso; cobortura, em telhas dê fibrocimento sobrê estrutura de
madeira êm duâs (02) águas; pintura, a base de pva sobre massa coíTida; fechamento,

6

e

DESCRICÃO DA EDIFICACÃO
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PREFEITURÂ MTII\IICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MTJMCIPAL DE INT'RAESTRUTTJRA E MOBILIDADE URBANA - SEINFRA
DEPARTAMENTO DE PLANJATVÍENTO E ITOBILIDADE URBANA

gradil metálico em muro de alvenaria de tíolos cerámicos dê oito furos, rebocados com
pintura a base d'água e altura de 3,50m; ínstalações hidráulicas ê sanitárias, em
funcionamento; e possuindo ainda, as seguintes caracteristicas;

Área Gonstruída ....
Sala Comercial.......

...731,77m.2
84,00m,

Estado de Conservaçáo .

ldade aparente..
Novo

15 anos

Na avaliação do imóvel (sala) adotei o método Comparativo Direto de Dados de
Mercado no qual o valor do aluguel é obtido por comparaçáo direta com imóveis ofertados
ou locados em condiçÕes análogas ao imóvel avaliando em função da idade aparente e o
seu estado de conservaçáo e após a pesquisa de valores nas regiões circunvizinhas ao
imóvel avaliando, sem, contudo, deixar de considerar a finalldade a que o trabalho se
destina e as pêculiaridades da região obtive o valor médio de locaÉo/m, de sala comercial
de R$ í8,00/m'ze sabendo que Va = v x A onde; VÂ = valor do aluguel, v=valormédiode
Íocaçáo/m'z na região e A= áreá do imóvel, têÍnos:

Vr=vxA

= R$ 1.512.00
(Hum mil e quinhentoê e doze r€ais)

Resumindo o presente trabalho ao seu principal item temos

VALOR DO ALU GUEL = RS 1.sí2.00 íHum mil e quinhêntos e doze
reais)

Rio Branco/Ac, fevereiro de 2021 .

REÁJAC 6.1 to
MISSÃO DE VALIAÇÃO SEINFRA

Ulderico Q Íoz Júnior
Diretor da Diretona Desenv. e Mob

Urbana - EINFRA

IDENTE DA

Decreto no 2t2021

VALOR DO ALUGUELiCONCLL'SÃO

Vr = R$18,00 /m2 x 84,00m'

TU
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PROPOSÍA OE LOCACÃO

Ao Sr. N. Lima

Presidente da CMRB-AC

Senhor Presidente,

Venho por meio de6la, retificâr a pÍopo6ta anteÍioírente aprêsentada,
na ordem de R$ 1.6ü],00 (um mil e seiscentos reaís) da locâção de lmóvel
situedo nêsta cidede, à Rua MâÍechal Deodoro, 85ô, sala O4, baino Capoeira,
ficando a nova pÍoposta na ordem de Rg í.512,00 (Um mil, quinhentos e doze
reais).

Rio Branco-Acre, 18 de março de 2021.

e
COMÉRCIO LTDA

Proprietário

https://mail.9oo9le.com/maaUu/01#inbox?pÍojector=1 1tl

OSlO4l2O21 Scánner_2o2.t 0405 (2).jpg
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CÂMARA MUNICIPAL oE RIo BRANco
DIREX - Setor de Compras

Referente Processo n" 152512021

TERMO DE JUNTADA

Em 05 de abril de 2021 Íaclo juntada aos autos dos seguintes documentos

. Relatório de Avaliação realizado pela SEINFRA;;
o Nova proposta de locaçáo nos limites estabelecidos pela Avaliação ealizada

pela SEINFRA;

Marcon Souza

Chefe do Setor de Compras - CMRB

Rua 24 de janeiro, N' 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEP 59.905-596, Tel. +55 (68) 3302 - 7200
Email: camara@riobranco.ac.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
COOROENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

A Cámara Municipal de Rio Branco, Acre, doravante denominada LOCATARIA,
órgâo do Poder Legislativo com sede à Rua 24 de janeiro no 53 - Seis de Agosto,
inscrita no CNPJ sob o no 04.035. 'l 43/0001 -90, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador Manoel Jose Nogueira Lima, brasileiro, militar, portador do
RG no 0365 PMAC e CPF n" 079.333.04249, residente e domiciliado nesta Cidade e
pelo seu Primeiro Secretário, Vereador Antônio Lira de Morais, brasileiro, casado,
portador do RG no í23180 SSP/AC e CPF no 217.429.602-00, residente e
domiciliado nesta Cidade, e A EMPRESA LOGUS COMÉRCIO LTDA, inscrita no
CNPJ no 01.4'1,1.28410001-78, neste ato reprêsentada pela Sra. ELIZETE FREITAS
DA SILVA, inscrita no CPF 138.454.462-34, doravante designada LOCADORA,
tendo em vista o constante no procedimento administrativo no 1S2S\2O21 e em
observância às disposições da Lei no 8.245191 e da Lei no 8.666/93, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

1.1 Este contrato tem por objeto a locação do imóvel situado à RUA MARECHAL
DEODORO, 856, SALA 04, BAIRRO CAPOEIRA, no Município de Rio Branco/AC,
para fins de instalação do gabinete da vereadora MICHELLE DE OLIVEIRA MELO
WlClUK, não podendo ser mudada a sua destinação sem o consentimento expresso
do locador.

1.2 A contratação é formalizada com fundamento no aft. 24, X, da Lei no 8.666/93,
o qual autoriza a dispensa de licitação para a locação de imóvel destinado ao
atendimento das Íinalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a escolha, desde que observada a
compatibilidade com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

2. CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRTGAçÕES DO LOCADOR

2.1 O LOCADOR é obrigado a:

I - entregar ao LOCATÁR|O o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se
destina e na data fixada neste instrumento;

LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, 856, SALA 04, BÂtRRO CAPOEIRA
DESTINAçÃO: TNSTALAÇÂO DO GABTNETE DA VEREADORA iilCHELLE WCTUK
vtGÊNctA: _._.2021 A _._.2022
VALOR MENSAL: R$ í.512,00

LOCADOR: LOGUS O LTDA

MTNUTA DO CONTRAiO DE LOCACÃO oÉ rnnóvrr- N" _rzox
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ll - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacíÍico do imóvel locado;
lll - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel

lV - responder pelos vÍcios e defeitos anteriores à locação;

V - fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminado das importâncias a este pagas,
vedada a quitação genérica;

Vl - pagar as taxas de administraçáo imobiliária e de intêrmêdia@es, se existirem;

Vlll - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aÍ se incluindo todas
aquelas que náo se refiram a gastos rotineiros de manutenção do edifÍcio,
especialmente as enumêradas no parágrafo único do aftigo 22 da Lei no 8.245191;

lX - entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

X - manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de habilitação e
qualiÍicação exigidas no processo de contrataçáo;

Xl - informar quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
apresentação do docu mento correspondente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA

3.1. A LOCATARIA é obrigada a:

| - pagar pontualmente o aluguel;

ll - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
fosse;

lll - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deterioraçôes decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes dê caso fortuito
ou força maior;

lV - realizar vistoria no imóvel antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa de seu estado, fazendo constar do Termo de Mstoria os eventuais
defeitos existentes

V - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de
terceiros;

Vl - realizar a imediata reparação dos danos veriÍicados no imóvel ou nas suas
instalaçôes provocados por si ou seus agentes;

Vll - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive o prêmio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

,'' ' i;t' ,
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Vll - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tribu OS

e encargos condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação,
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que diriglda a ele, LOCATÁRIO;

Vlll - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e
esgoto, bem como serviço de telefonia ou outros meios de comunicação;

lX - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatános,
mediante prévia combinaçâo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no 8.245191,

X - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservação e manuten@o do imóvel, notadamente as enumeradas
no §1o do arligo 23 da Lei no 8.245191:

Xl - consentir com a realiza$o de reparos urgentes, a cargo da LOCADOR, sendo
assegurado à LOCATÁRA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias ou a rescindir o contrato caso ultrapassem trinta
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.24519'1,

Xll - nâo modificar a forma externâ ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio
e por escrito do LOCADOR, salvo as adaptaçóes consideradas convenientes ao
desempenho de suas atividades.

3.2. Os vícios e/ou defeitos que náo constarem no Termo de Vistoria feito na
devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.

3.3. Quando da devolução do imóvel, o LOCATÁR|O poderá êfetuar, em substituição
a realizaçáo de reparos, pagamento a título de indenizaçáo, com base em termo de
vistoria a ser confrontado com aquele realizado no início da locação, desde que
existam recursos orçamentários pâra tanto, que tal providência seja aprovada pela
autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao
valor devido.

3.3.1. Caso a LOCATARIA resolva realizar os serviços, ficará desobrigada do
pagamento do aluguel pelo período necessário à realização dos reparos, desde que
não superiores a 15 (quinze) dias.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFETTORTAS E CONSERVAçÃO

4.1 . As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, ainda que nâo
autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, seráo
indenizáveis e permitem o exercicio do direito de retenção, de acordo com o artigo
35 da Lei no 8.245191 e o artigo 578 do Código Civil.

4.1.1 . A LOCATARIA fica desde já autorizada a Íazer, no imóvel locado, as
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

l
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4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lá
biombos, tapetes, etc., poderâo ser retiradas pela LOCATÁRA, devendo o imó
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

s. cúusuLA eurNTA - DA vtcÊNctA E DA pRoRRoGAçÃo

5.1. O prazo de locação será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se as partes
assim acordarem.

5.2. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

5.3. A prorrogação do contrato deverá ser precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realizaçâo de
avaliação imobiliária por órgáo municipal com competência para tanto, pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgáos e entidades da
Administraçâo Pública.

5.4. A prorrogaçáo deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

5.5. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar
comunicação escrita à LOCATARIA, com antecedência mínima de 30 (tinta) dras da
data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicaçáo das san@es
cabÍveis por descumprimento do dever contratual.

5.6. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienaçâo do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.24519, ficando desde já a locatária
autorizada a proceder a averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Registro de lmóveis compêtente.

5.7. Na hipótese de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da
locaçâo aos herdeiros, não repercutindo no prazo de vigência do contrato.

6.1. O valor mensal do aluguel é de R$ 1.5í2,00 (um mil, quinhentos e doze reais),
perfazendo um total anual de R$ 18.1rt4,00 (dezoito mil, cento e quarenta equatro
reais).

6.2. O aluguel vencerá no dia 30 (trinta) de cada mês, devendo ser pago em até 5
(cinco) dias úteis do mês posterior ao vencido, desde que o recibo locatício, ou
documento de cobrança conespondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

6.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

6.4. Havendo erro na apresentaçáo do documento de c.obrança ou dos documentos

4
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pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação aJOesffi,a,.
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medipas
saneadoras. Nesta hipótêse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçâo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATARIA.
6.5. Antes do pagamento, a LOCATARIA verificará a regularidade Íiscal e trabalhista
do LOCADOR através das certidões indicadas no art. 29 da Lei n. 8.666/93.

6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem banúria para pagamento.

6,7. Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, em virtude da
possibilidade de atraso na abertura e distribuição do orçamento, no registro de
empenho ou de outras providências de ordem administrativa, não ocorrerá mora da
LOCATARIA, sendo-lhe facultado pagar os aluguéis vencidos durante o 3o (têrcêiro)
mês.

6.8. Ressalvado o disposto no item anterior, nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
LOCATARIA, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensaçâo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) | = (6/100)

365

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.9. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água ê esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente a LOCATARIA, serão suportadas
proporcionalmentê, em regime de ratêio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves e liberação do imóvel para uso.

6.9.1. O acerto desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa
após a data dê entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas
respectivas partes da parcela. Caso a LOCATARIA a pague na integralidade, a parte
de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês
subsequente. A mesma proporçâo também será observada no encerramento do
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último
aluguel.

5



IFDnrIí
CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco

COORDENADORIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS

6.10. Assinado o contrato e não ocorrendo a liberação imediata do
de reformas e reparos por parte do LOCADOR, nâo será devido
aluguel referente a esse período, bem como de possÍveis encargos
o imóvel que tenham ficado a cargo da LOCATARIA (água, energia
até a êntrega efetiva do imóvel.
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imóvelem ^á{o pagamento dó
incidentes sobre
elétrica, tributos)

6. 10. 1 . Após a entrada no imóvel, sendo necessárias a realização. de reformas e
reparos pelo LOCADOR com duração superior a dez dias, a LOCATARIA terá direito
ao abatimento do aluguel proporcional ao período excedente, conforme prevê o
parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.245191.

6. í I A LOCATÁR|A não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura náo tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação as despesas coneráo à conta
da seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho: 00í.001.20010000 - Administração da âmara Municipal
de Rio Branco

Elemento de despesa: 3.3.90.36.00

Fonte: 01

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro que
venha substituÍ-lo, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados da data de início da vigência do contrato, para o primeiro reajuste,
ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

8.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteraçáo contratual.

8.3. Sê a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao praticado no mercado local.

6

9. CúUSULA NONA - DA FTSCALTZAÇÃO

9.í. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
LOCATARIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua
execução.
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9.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES

10. 1 Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
no 8.666/93.

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS

'l 1.1. A inexecuÉo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. multa

b.1 moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o valor
mensal da locação;

b.2 compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial de obrigação assumida.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Rio
Branco/AC, pelo prazo de até dois anos.

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a LOCATÁRIA pelos prejuízos
causados.

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

1 1.3. Também Íicam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento
de contratar e de declaraçâo de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em
ruzáo do presente contrato:

a.

7

9.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execuçâo
do contrato.
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í 1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/93, e subsidiariamênte na Lei no 9.784/99.

11.5. A autoridade competênte, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à LOCATARIA, observado o princÍpio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATARIA serão deduzidos
dos valorês a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, seráo inscritos na Dívida
Ativa ê cobrados judicialmente.

11 .7 . A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta dias) do
recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRA.

13.2.4 Câso, por razões de interesse público, devidamente jgstiÍicadas, nos termos
do inciso Xll do artigo 78 da Lei n' 8.666, de 1993, a LOCATARIA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prâzo de vigência, ficará

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

'12.1. Consoante o art.45 da Lei no 9.784199, a Administração poderá,
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
como forma de prevenir ocorrência de dano de difícil ou de impossível reparação.

'13.1 . í A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidas à
LOCATARIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

13. 1 .2 Também @nstitui motivo para a rescisâo do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art.78 da Lei no 8.666, de 1993, com exceção das
previstas nos incisos Vl, lX e X, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.

13.2.3 Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 78 da
Lei n' 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATÁRA a
ressârcirá dos preju ízos regularmente comprovados que houver sofrido.

8
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11.3.í. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos,
fraude Íiscal no recolhimento de tributos;
11.3.2. Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a LOCATARIA em
virtude de atos ilícitos praticados.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 . A LOCATÁRA poderá rescindir este Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.



rF9Ery r"o'-n1"
:t /

cÂuam MUNtctpAL DE Rto BRANco
CooRDENADoRIA DE LIGITAÇÔES E coNTRAToS

dispensada do pagamênto de qualquer multa, desde que notiÍique o LOCADOR por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias

13.2.2.5. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde
que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRA ficará sujeita ao pagamento
de multa equivalente a um aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4" da Lei
n' 8.245191, e no artigo 413 do Codigo Civil, considerando-se o prazo restante para
o término da vigência do contrato.

13.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, alagação, desapropriação, caso fortuito ou força maior,
etc., a LOCATARIA poderá considerar o contrato rôscindido imediatamenté, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não
tenha concorrido para a situação.

13.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notiÍcaÉo escrita,
entrêgue diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

í 3.5. Os casos da rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçâo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13.6. O termo de rescisão deverá indicar, conÍorme o caso

13.6.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. lndenizações e multas

14. CúUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONCESSÔES UNILATERAIS OU
RECíPROCAS E DOS CASOS OMISSOS

'14. L Quaisquer tolerâncias ou concessões dadas por uma parte a outra não
importarão alteração, acréscimo ou revogação das disposições deste contrato, não
lhes criando quaisquer direitos ou ônus, configurando mera liberalidade, salvo
expressa previsão em contrário.

14.2. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-ão pelas disposiçôes contidas na Lei n" 8.245191 e na Lei 8.666/93,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas,
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

15. cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAçÃo

15.1 Cabe a LOCATARIA providenciar a publicaçáo do extrato deste contrato na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

9
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16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC, com exclusão
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões
presente contrato.
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito.

Rio Branco/AC, de 2021

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATÁRIO

ffi
1o Secretário da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATARIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF XXXXXXXXXXX

LOCADOR

l0
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REFERENTE AO PROCESSO'152512021

À Diretoria Financeira - CMRB

Assu nto: Dotação Orçamentária

1. Encaminho o presênte processo para verificação da dotação orçamentária e financeira,
conforme detalhamento a seguir:

LOCAÇÃO DO IMOVEL GABINETE DA VEREADORA MICHELLE

CREDOR: LOGUS COMÉRCIO LTDA

CN PJ : 01.444.28410001 -7 8

Valor mensal: R$ 1.512,00

Valor estimando para DotaÉo (8 meses e 15 dias): R$ 12.801,60

Após, remeter o processo à Procuradoria Jurídica desta casa legislativa para emissão
de parecer e demais providências.

Rio Branco, Ac - 05 de abril de 2021

Marcondes

Chefe

MARCONDES SOUZA MORAES
Chefe do Setor de Compras/CMRB

Rua 24 de Janeiro, ne 53 - Bairro Seis de Agosto - Rio Branco-AC - CEP: 69.905-596
Fone: (68) 3302-7231 E-mail: cpl@riobra nco.ac.leg.br

L
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
DiÍetoria Financeira

Da: DIFIN

A: DIRETORIA EXECUTÍVA - DTREX - CilRB

Referência: Processo Admin istrativo no 1 S2S12O21

Assunto: Correção do elemento de despesa.

solicito que seja feito a coÍreção do elemento de despesa que consta da
informaçáo contida na Íolha no 032 deste processo, de 3.3.90.36.00 para 3.3.90.39.00, para
prosseguimento do referido processo.

Rio Branco-AC, 05 de Abril de 2021

Atenciosamente

Fobr"l*à

rt.0ío

Rua 24 de janeiro, N" 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEp 69.905-596.
Tel. +55 (68) 3302 - 72OO - Email: cãmara@riobranco.ac.leg.br

É5+=l3
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A Câmara Municipal de Rio Branco, Acre, doravante denominada LOCATÁRA,
órgão do Poder Legislativo com sede à Rua 24 de janeiro no 53 - Seis de Agosto,

inscrita no CNPJ sob o no 04.035.143/0001-90, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador Manoel Jose Nogueira Lima, brasileiro, militar, portador do
RG no 0365 PMAC e CPF n" 079.333.042-49, residente e domiciliado nesta Cidade e
pelo seu Primeiro Secretário, Vereador Antônio Lira de Morais, brasileiro, casado,
portador do RG no '123180 SSP/AC e CPF no 217.429.602-00, residente e
domiciliado nesta Cidade, e A EMPRESA LOGUS COMÉRCIO LTDA, inscrita no

CNPJ no 01.444.28410001-78, neste ato representada pela Sra. ELIZETE FREITAS

DA SILVA, inscrita no CPF 138.454.462-34, doravante designada LOCADORA,

tendo em vista o constante no procedimento administrativo no 152512021 e em

observância às disposições da Lei no 8.245191 e da Lei no 8.666/93, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRTME|RA- DO OBJETO E DA FORMA DE CONTRATAçÃO

1.1 Este contrato tem por objeto a locação do imóvel situado à RUA MARECHAL
DEODORO, 856, SALA 04, BAIRRO CAPOEIRA, no Município de Rio Branco/AC,
para fins de instalação do gabinete da vereadora MICHELLE DE OLIVEIRA MELO
WICIUK, não podendo ser mudada a sua destinação sem o consentimento expresso
do locador.

1.2 A contratação é formalizada com fundamento no aÍ1. 24, X, da Lei no 8.666/93,
o qual autoriza a dispensa de licitação para a locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a escolha, desde que observada a
compatibilidade com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

2. CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DO LOCADOR

2.1 O LOCADOR é obrigado a:

| - entregar ao LOCATARIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se
destina e na data fixada neste instrumento;

LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, 856, SALA 04, BAIRRO CAPOETRA
DESTINAÇÃO: TNSTALAÇÃO DO GABTNETE DA VEREADORA MTCHELLE WCTUK
vrGÊNcrA: _._.2021 A _._.2022
VALOR MENSAL: R$ 1.512,00

LOCADOR: LOGUS COM O LTDA

MTNUTA DO CONTRATO DE LOCAçAO DE TMOVEL No 12021
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ll - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacíÍico do imóvel locado;
lll - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel

lV - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

V - fomecer ao LOCATÁR|O recibo discriminado das importâncias a este pagas,
vedada a quitação genérica;

Vl - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçôes, se existirem;

Vll - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra Íogo, que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive o prêmio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

Vlll - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas
aquelas que não se reíram a gastos rotineiros de manutenção do edifício,
especialmente as enumeradas no parágrafo único do arligo 22 da Lei no 8.245191:

lX - entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

X - manter, durantê a vigência do contrato, todas as condiçôes de habilitação e
qualificaçáo exigidas no processo de contratação;

Xl - informar quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
apresentação do documento correspondente.

3. GúUSULA TERCEIRA. DAS oBRIGAçÔES DA LoCATÁRIA

3. í. A LOCATÁRIA é obrigada a:

| - pagar pontualmente o aluguel,

ll - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatÍvel com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
fosse;

lll - restituir o imóvel, Íinda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deterioraçôes decorrentes de seu uso normal e aquelas deconentes de caso fortuito
ou força maior;

lV - realizar vistoria no imóvel antes da entrega das chaves, para Íins de verificação
minuciosa de seu estado, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes

V - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a estê incumba, bem como as eventuais turbações de
terceiros;

Vl - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas
instalações provocados por si ou seus agentes;

u
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Vll - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos
e encargos condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação,
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO;

Vlll - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e
esgoto, bem como serviço de telefonia ou outros meios de comunicação;

lX - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no 8.245191 ,

X - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservação e manutençâo do imóvel, notadamente as enumeradas
no §1o do aíigo 23 da Lei no 8.245191;

Xl - consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADOR, sendo
assegurado à LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
repâros durem mais de dez dias ou a rescindir o contrato caso ultrapassem trinta
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245191;

Xll - não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio
e por escrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao
desempenho de suas atividades.

3.2. Os vícios e/ou defeitos que nâo constarem no Termo de Vistoria feito na
devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.

3.3. Quando da devolução do imóvel, o LOCATÁR|O poderá efetuar, em substituição
a realização de reparos, pagamento a título de indenização, com base em termo de
vistoria a ser confrontado com aquele realizado no início da locação, desde que
existam recursos orçamentários para tanto, que tal providência seja aprovada pela
autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao
valor devido.

3.3.1. Caso a LOCATÁRA resolva realizar os serviços, ficará desobrigada do
pagamento do aluguel pelo período necessário à realização dos reparos, desde que
não superiores a 15 (quinze) dias.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFE|TOR|AS E CONSERVAçÃO

4. 1 . As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, ainda que não
autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indeniáveis e permitem o êxercício do direito de retenção, de acordo com o artigo
35 da Lei no 8.245191 e o artigo 578 do Código Civil.

4.1.1. A LOCATARIA fica desde já autorizada a Íazet, no imóvel locado, as
adaptaçôes indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

I
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4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como
biombos, tapetes, etc., poderáo ser retiradas pela LOCATÁRh, devendo
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

s. cúusuLA eurNTA - DA vtcÊNctA E DA pRoRRocAÇÃo

'&,,

5.1. O prazo de locação será de 12 (doze\ meses, a contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se as partes
assim acordarem.

5.2. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

5.3. A prorrogação do contrato deverá ser precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de
avaliação imobiliária por órgão municipal com competência para tanto, pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgáos e entidades da
Administração Pública.

5.4. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo

5.5. Caso não tenha interesse na prorrogaçáo, o LOCADOR deverá enviar
comunicaçâo escrita à LOCATARIA, com antecedência mínima de 30 (tinta) dias da
data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sançôes
cabíveis por descumprimento do dever contratual.

5.6. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 80 da Lei no 8.24519, ficando desde já a locatária
autorizada a proceder a averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Registro de lmóveis competente.

5.7. Na hipótese de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da
locaçâo aos herdeiros, não repercutindo no prazo de vigência do contrato.

6. CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO DO ALUGUEL

6.í. O valor mensal do aluguel é de R$ 1.5't2,00 (um mil, quinhentos e doze reais),
perfazendo um total anual de RS 18.144,00 (dezoito mil, cento e quarenta equatro
reais).

6.2. O aluguel vencerá no dia 30 (trinta) de cada mês, devendo ser pago em até 5
(cinco) dias úteis do mês posterior ao vencido, desde que o recabo locatício, ou
documento de cobrança conespondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

6.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

6.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos

4
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pertinentes à tocação, ou, ainda, circunstância or" ,r;"; ; uoro"*" a-a oedsá,
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRA.
6.5. Antes do pagamento, a LOCATARIA verificará a regularidade fiscal e trabalhista
do LOCADOR através das certidões indicadas no art. 29 da Lei n. 8.666/93.

6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária parâ pagamento.

6.7. Nos dois primeiros meses do exercÍcio orçamentário, em virtude da
possibilidade de atraso na abertura e distribuição do orçamento, no registro de
empenho ou de outras providências de ordem administrativa, nâo ocorrerá mora da
LOCATARIA, sendo-lhe facultado pagar os aluguéis vencidos durante o 30 (terceiro)
mês.

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios,

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (6/100)

365

l= 0,000í6438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.9. As dêspesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente a LOCATÁRIA, serâo suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves e liberação do imóvel para uso.

6.9.1. O acerto desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa
após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas
respectivas partes da parcela. Caso a LOCATARIA a pague na integralidade, a parte
de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês
subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último
aluguel.

5

6.8. Ressalvado o disposto no item anterior, nos casos de evêntuais atrasos de
pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financêira devida pela
LOCATARIA, entre a data do vencimento e o efetivo ádimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

1= (TX)
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6.'10. Assinado o contrato e não ocorrendo a liberação imediata do imóvel em ra

o' 
!,1,'

J/l
zão

6.10.í. Após a entrada no imóvel, sendo necessárias a realização. de reformas e
reparos pelo LOCADOR com duração superior a dez dias, a LOCATARIA terá direito
ao abatimento do aluguel proporcional ao período excedente, conforme prevê o
parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.245191.

6.11 A LOCATÁR|R não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura náo tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.

7. CúUSULA sÉflMA. DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes da presente contrataçâo as despesas correrão à conta
da seguinte dotaÉo orçamentária:

Programa de Trabalho: 001.001 .20010000 - Administraçâo da câmara Municipal
de Rio Branco

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00

Fonte: 01

S. CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro que
venha substituÍ-lo, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados da data de início da vigência do contrato, para o primeiro reajuste,
ou da data do último reajuste, para os subsequentês.

8.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

8.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao praticado no mercado local.

9. CúUSULA NONA - OA FTSCALTZAÇÃO

9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
LOCATARIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua
execução.

6

de reformas e reparos por parte do LOCADOR, não será devido o pagamento do
aluguel referente a esse período, bem como de possíveis encargos incidentes sobre
o imóvel que tenham ficado a cargo da LOCATÁRA (água, energia elétrica, tributos)
até a entrega efetiva do imóvel.
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9.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadâs
execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

9.3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçâo
das medidas convenientes.

9.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução
do c,ontrato.

10. CúUSULA DÉCIMA - DAs ALTERAçÕES

'10.1 Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
no 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecuÉo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. multa:

b.'1 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o valor
mensal da locação;

b.2 compensatoria de 3o/o (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial de obrigação assumida.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Rio
Branco/AC, pelo prazo de até dois anos.

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a LOCATÁRA pelos prejuizos
causados.

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

1 1.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento
dê contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em
razão do presente contrato:

ls
)
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7

-:

a



oabEY
cooRDENADoRTA oE LrcrrAçÕEs E coNTRATos l

'1 1.3.1. Tenham soÍrido condenações definitivas por praticarem, por meio
fraude fiscal no recolhimento de tributos;
1'1.3.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCAT
virtude de atos ilícitos praticados.

| 4,b
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11.4. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procêsso
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/93, e subsidiariamente na Lei no 9.784/99.

'l 1.5. A autoridade competentê, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à LOCATARIA, observado o princÍpio da proporcionalidade.

'1 1.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRA seráo deduzidos
dos valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa e cobrados judicialmente.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

1 2. 1 . Consoante o art. 45 da Lei no 9.784/99, a Administração poderá,
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamênto,
como forma de prevenir ocorrência de dano de difícil ou de impossível reparação.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

'13.1. A LOCATÁRA poderá rescindir este Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

11.7. A multa deverá ser recolhida no prazo mâimo de 30 (trinta dias) do
recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRIA.

1 3.1 . 1 A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuals
acarrelará a execução dos valores das multas e indenizações devidas à
LOCATARIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

13.1 .2 Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei no 8.666, de 't gg3, com excefro das
previstas nos incisos Vl, lX e X, que sejam aplicáveis a esta relação locatÍcia

13.2.3 Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 78 da
Lei n" 8.666, de í993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATÁRA â
ressarcirá dos preju ízos regularmente comprovados que houver sofrido.

13.2.4 Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos
do inciso Xll do artigo 78 da Lei n'8.666, de 1993, a LOCATARIA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antês do término do seu prazo de vigência. ficará

8
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CÂMARA MUNtctpAL DE Rto BRANco
cooRDENADoRTA DE LrctrAçôES E coNTRATos

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADO
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

13.2.2.5. Nesta hipótese, caso náo notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde
que esta náo tenha incorrido em culpa, a LOCATARIA ficará sujeita ao pagamento
de multa equivalente a um aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4" da Lei
n'8.245191, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para
o término da vigência do contrato.

13.3. Nos casos em gue reste impossibilitada a ocupaçáo do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, alagação, desapropriação, caso fortuito ou força maior,
etc., a LOCATÁRA poderá considerar o contrato rôscindido imediatamenté, ficando
dispensada de qualquer prévia notiÍicação, ou multa, desde que, nesta hipótese, nâo
tenha concorrido para a situação.

13.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notiÍicaçâo escrita,
entregue diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

13.5. Os casos da rescisáo contratual seráo formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

í 3.6. O termo de rescisâo deverá indicar, conforme o caso:

'13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. lndenizaçôes e multas.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONCESSOES UNILATERAIS OU
RECíPROCAS E DOS CASOS OMISSOS

't 4. 1 . Quaisquer tolerâncias ou concessóes dadas por uma parte a outra não
importarão alteração, acréscimo ou revogação das disposiçôes deste contrato, não
lhes criando quaisquer direitos ou ônus, conÍigurando mera liberalidade, salvo
expressa previsão em contrário.

14.2. Os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-âo pelas disposições contidas na Lei n' 8.245191 e na Lei 8.666/93,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas,
que Íazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃo

15.í Cabe a LOCATÁRA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

9

16. CLAUSULA OECIMA SEXTA - DO FORO
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco

COORDENADORIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/Ac, com exclusão de qualq
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas
presente contrato.
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual
teor e Íorma, para um só efeito.

Rio Branco/AC, de 2021.

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATÁRIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
1o Secretário da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATARIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF XXXXXXXXXXX

LOCADOR

4t

d
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ESÍADO OOACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
DIREX - Setor de Compras

DESPACHO. PROCESSO N" 152512021

Rio Branco - AC, 05 de abril de 2021 .

A Diretoria Financeira da CMRB.

Assunto: Retificação.

Feita a retiÍicaçáo conforme solicitado, remeto o processo para as

demais providências.

Atenciosamente

Marconoes l'4oraes

Chefe do

Chefe do

Souza Moraes

Compras - CMRB
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
Diretoria Financeira

Rua 24 de janêiro, N' 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEp 69.905-596
Tel. +55 (68) 3302 -7200 - Email: camara@riobranco.ac.leg.br

oF. 030/2íllrtAR/DF

Da: DlFllt

À: Procuradoria luridica - CMRB

Referência : Prccesso Admin istrativo no 1 52512O21

Assunto: Dotaçâo Orçamentária ê Financêira

Prezado Senhor,

Restiluo o Presente Processo com as Seguintes lnformaçóes:

Fomecedor: LOGUS COMERCIO LTDA

CNPJ: 0í.{'t í.28,í/0001 -78

Ut{IDADE ORÇAilIENTARIA: 02.001.00í.000

FONTE DE RECURSOS: 101

ELEÍIiENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DE DESPESA: R$12.801,60

DOTAçÂO DTSPONTVEL: R$1 2.S01,60

Rio Branco - AC, 05 de Abril de 2021

ha ilva
r Fina

Port.01 21
ro
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ESTADO DO ACRf,
CÂMARA ilIUNICIPAL DE RIo BRANCO
DIREX - SETOR DE COMPRAS

JUSTIFICATIVA

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

A contratação deve ser realizada em razão da necessidade do parlamentar em

dispor de um gabinete para que possa exercer seu múnus público, uma vez que as

instalações da Câmara Municipal de Rio Branco não dispõem de espaço suficiente

para este fim.

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A dispensa encontra respaldo nos termos do arl. 24, X, da lei 8.666/93, ,n

verbis:

"Att. 24. É dispensável a licitação:

X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da

administraçáo, cu;ãs necessrUades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde eue o

tível com o valor

seoundo avaIi acão orévia".

Conforme se extrai do citado artigo, para a dispensa de licitação, que a locação

se destine ao atendimento das finalidades precípuas da administraçáo, o que está

plenamente justificado ante a real falta de espaço ÍÍsico na Câmara Municipal de Rio

Branco para alocar o gabinete parlamentar da vereadora Michelle Wiciuk.

III- DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Considerando a necessidade da contratação de locação imóvel para

funcionamento do Gabinete da Parlamentar Michelle Wiciuk.

Considerando também que a CMRB, não disponibiliza imóvel próprio para

instalaçâo mencionada;

Considerando que a CMRB nâo dispõe de recursos para construir uma sede

própria para abrigar o Gabinete acima descrito;

Considerando que o preço proposto está compatível com os preços do

mercado imobiliário do Município, conforme vistoria realizada e anexada aos autos;

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANCo
DIREX - SETOR DE COMPRAS

Considerando que a escolha recai sobre o imóvel de escolha do Vereador,

conforme atendimento de suas necessidades funcionais.

Considerando que o imóvel localizado nesta cidade à RUA MARECHAL

DEODORO, 856, SALA 04, BAIRRO CAPOEIRA, de propriedade da EMPRESA

LOGUS COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNpJ no 01.44,4.204t000í-28, escothido peta

parlamentar supre suas necessidades.

Mostra-se evidenciada e devidamente justificada a escolha do imóvêl à título

de locação pela CMRB.

tv - DA JUST|FTCATTVA DO PREçO

O aluguel convencionado é de R$'1.5í2,00 (um mil, quinhentos e doze rêais)

mênsais, perfazendo o montante anual de R$ í8.144,00 (dezoito mil, cento e quarenta

e quatro reais). Os preços a ser ajustado para a locaçáo do imóvel acima, foram

estabelecidos de acordo e em conformidade com preços praticados na região,

portanto compatíveis com valores praticados no mercado, conforme vistoria realizada

e juntada aos autos.

V - DO PRAZO

A presente contratação terá por período de 12 (doze) meses, a contar do ato da

assinatura.

vt- DA HABIL|TAçÃO JURiD|CA E DA REGULARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a AdministraÉo tem

o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei

8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de

dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31,

conforme estabelecido no § 10 do arl.32da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da Uniâo nesse

sentido:

'Deve ser observada a exigência legal (art. 29,

inciso lV, da Lei no 8.666, de 1993) e

constitucional (ai. 195, § 30, da CF) de que nas

licitações públicas, mesmo em casos de

dlspensa ou inexigibilidade, é obigatória a

52
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CÂMARA ilIUNICIPAL DE RIo BRANCo
DIREX- SETOR DE COMPRAS o

comprovação por parte da empresa contratada

de:

Certidão Negativa de Débito (/NSS - art. 47,

inciso l, alinea a, da Lei no 8.212, de 1991);

Certidão Negativa de Débitos de Tibutos e

Contibuições Federars (SRFJN no 80, de 1997);

e

Certificado de Regulaidade do FGTS (CEF)

(aft. 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdão

2602002 Plenário.

Resta deixar consignado que o locador demonstrou habilmente sua habilitaÇão

jurídica e regularidade fiscal, conforme consta nos autos.

vil - coNcLUSÃo

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente à locação do imóvel em questâo, é decisão discricionária do Presidente

da CMRB optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Controladoria

lnterna e Procuradoria Jurídica de toda a documentaçâo acostada aos autos que

instruem o presente procedimento.

Rio Branco, 05 de abril de2021

Marco

Chefe

za Moraes

e Comprâs

ícula 11138

Marcond de Souza Moraes

3

Chefe do Setor de Compras - CMRB
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

PROCEDIMENTO No. 1525/2021
ASSUNTO: locaÇão de imóvel para instalação da sede de gabinete de
Vereador.

TERMO DE JUNTADA OE DOCUMENTO

Certifico que juntei, nesta data, aos presentes autos, o documento
constante das p. 51 a 53.

E, para constar, lavrei o presente termo que subscrevo.

Rio Branco-AC, 06 de abril de 2021 .

o hialles Barros
a Legislativo

1
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ParticiPeAcesso à informaqão

Nov a Consulta

Serviços Legislação Caneis

r9 *

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃoNEGATIVADEDÉBIToSRELATIVoS4o.STRIBuToSFEDERAISEÀDivlDAATlvA
DA UNIAO

Nome: LOGUS COMERCIO LTDA
CNPJ: 0'1.1144.28410001 -78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar. e inscrever quaisquer dívidas de

là"."p".,i.ãüí0"0" ào irj",to pr."i,Àlciiã ioentiiicaoo que vterem a ser apuradas, é ceÍtiflcado que

náo constam pendêncras ", 
,", 

"-"i-", 
i"frWàs a ireOitos tributários adminiskados pelâ Secretaria

dâ Receita Federal do ar"rir laiiii"-f1;J,.üoài ; Dívida Ativa da uniâo (DAU) iunto à

Éiocuiáooria-ceral da Fazenda Nãcional (PGFN)'

EstacertidáoéválidaparaoestabelecimentomatrizeSuasÍiliaise'nocasodeenteÍederativo,paÍa
todos os órgãos e funoos puorrco!;;;ili.i;"çá" àireta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

suieito passrvo no âmbito d" RF;;u;ôÊN'" áUiange inclusive as contribuiÇÔes sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd do parâgrato 
-únicó 

Oo al-t 11 daLei no 8 212' de 24 de julho de 1991'

Aaceitaçáodestacertidãoestácondicionadaàverificaçáodesuaautenticidadenalnlernet'nos

"ná"i"çó. 
<http://rfb.gov.bÊ ou <http://www pgfn gov'br>

CertidáoemitidagrãtuitamentecombasenaPortariaconjuntaRFB/PGFNn"1.751'de211012014,
É"i'tãã ai iã si:gs áo dia 06/oal2021 <hora e data de BÍasíliâ>'

Válida até 0311012021 .

óãàioo oé.onuor" da certidáo A252'c2E3'5E93'83F8
óuãt"qr"r r"trr" ou emenda rnvalrdarà este documenlo'

CERÍ'DÃO

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConiuntalnteí/EmiteCertidâolnternetasp?ni=01444284000178&passagens=1&tipo=1

1t1

06t04t2021

BRASIL

Receha Federal
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Data Emissão: 0610412021

Hora Emissão: 11 :00 56

GOVERNO OO ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Diretoria de Administração Tributária

t:í.11- r','f
\(4»1'*<'Éi

Número: 695737 \gCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Ressalvado o direito da Fazenda PÚblica de cobrar quaisquer dividas de responsabil

abaixo quatificado, que vierem a ser apuradas, cedifico que não consta até esta

FazendáÍia, nenhum crédilo fiscal relativo a tributos estaduais

idade do contribuinte
data, nesta Unidade

(Artigo 171 a 177 do Decreto no 462/87)

' Exceluaclos os cíéditos inscritos em Oivida ativa

Nome/Razão Social:
LOGUS COMERCIO LTDA

ldentidade:lnscrição Estadual:

01 .003.512/001 -81

Municipio:

RIO BRANCO

Finalidade:

DESrrrvÁ-sE Á roDos os Frl'rs

Outras lnformações:

CNPJ:

.444.28410001-78

BAIRRO: CENT CEP;

nde reço:
UA MARECHAL DEODORO, N' 856

'10

Data de Validade:

0410612021

Código de Autenticidade:

f8197349458f5549
ve n Íi cd t à u ten tic i dà de destà CND no sequtnte

Emirúo pêro Porlâl Solaz O.r'm

ãnAe reço : www. sefaz-ac.?ov br

CPF:

t

Data da lmpressão:

Terya-feiía, 6 do Abíil de 2021 , 11:00
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PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

---i1--.g

ESÍ OO OOACRÉ

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS N" 11050/2021

CNPJ: 01.444.284/0001 -78

Nome: LOGUS COMERCIO LTDA - ME

Endereço: RUA RUI BARBOSA,226

Bairro:

Cidade: RIO BRANCO UF: AC

_{essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

iesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
* não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

Municipal de Finanças (SEFIN) e a inscrições em Divida Ativa.iunto a Divisão de Dívida Ativa da

Procuradoria Geral do Município (PROJURI)

Esta certidão se reÍere à situação da pessoa juridica identificada como sujeito passivo no âmbito da
prefeitura Municipal de Rio Branco, amparada legalmente pela Lei Complementar 1.508/2003' Art.

303.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade no Portal do

Cidadão, no endereço <http://portalcidadao.riobranco.ac.gov.br/autenticidade-de-documentos/>.

Emitida em 0610412021 11 :01 :38 <horário do Acre>.

Válida até 0510612021.

código de autenticidade da certidão: 8FAC.8065.203E.6738.D298.15C5.3ED8.D6F6.

,)ualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.

Observação

portalcidadao.íob.anco.ac gov.br/solicitacaoie-cerlidao-negativa/
1t2
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CAIXÁ ÊCONÔMICA FECEEÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.444.2A410007'7 a

Razão Social:LoGUS Col'4ERCIo LTDA l4E

Endereço: R MARECHAL OEODORO 856 / CENTRO / PORIO VELHO / RO / 76801-098

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22103 /2OZl a 20/04l2O2t

Certificação Número: 2O2L032202524926506959

Informação obtida em 06/04/2021 13:0 3: 17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:

httpsl/consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador'jsf
1t1
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cCÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

do

PARECER N". 093/2021
PROCESSO N".152512021
ASSUNTO: dispensa de licitação para locação de imÓvel destinado à utilização como

gabinete parlamentar.
INTERESSADO: Diretoria Executiva.

DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE

LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMOVEL
DEST|úADO A UTILIZAÇÃO coMo
GABINETE PARLAMENTAR. ART. 24, X' DA
LEI NO 8.666/1993. POSSIBILIDADE.
RECOMENDAÇÃO, PUBLICAÇÂO DO

TERMO DE RATIFICAçAO DE DISPENSA.

I - RELATÓRIO

Trata-se de pedido de análise e de emissáo de parecer jurídico- sobre a

viabilidade da locaçào do imóvel localizado na Rua Marechal Deodoro, no 856, Sala

04, Bairro Capoeirá, nesta cidade, visando à alocação do gabinete parlamentar da

vereadora Michelle de Oliveira Melo.

Junto à proposta, encaminhou-se a esta casa Legislativa a documentação

comprobatória da propriedade do imóvel e certidÕes de regularidade fiscal e

trabalhista em nome de seu proprietário, a empresa LOGUS COMÉRCIO LTDA -
ME, inscrita no CNPJ no 01 .444.2841000'1-78 (p. 02115 e 25)'

Também foi juntado aos autos o laudo de avaliação do imóvel (p 1Ü2\'

lnstada a se manifestar, a Diretoria Financeira deste Órgão Legislativo

informou que a presente despesa se encontra contemplada na Programação

Orçamentária Anual do órgão para o exercício de 2021 (p 50)'

o valor mensal do aluguel é de R$ 1.512,00 (mil, quinhentos e doze reais),

perfazendo um total anual de RS 18.144,00 (dezoito mil, cento e quarenta e quatÍo

reais).

E o relatório, Passo a oPinar.

Página í de 3
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

II - FUNDAMENTAÇAO

lnicialmente, transcrevo o que dispÕe o ad.24, X, da Lei n". 8.666/93, sobre o

assunto

An. 24. É. dispensável a licitaçâo:

X - para a compra ou locaÇáo de imÓvel destinado ao atendimento
das Íinalidades pÍecipuas da administração, cujas necessidades de
instalaçáo e localizaçáo condicionem a sua escolha, desde UE

oreco seta com oa ível com o valor de mercado. seoundo avaliacao
prévia

Pois bem. Vê-se que o supracitado dispositivo legal exige, para a dispensa de

licitação, que a locaçáo se destine ao atendimento das finalidades precípuas da

Administração, o que está plenamente justificado ante a real falta de espaço físico na

Câmara Municipal de Rio Branco para alocar o gabinete parlamentar da vereadora
(conforme justificativa p. 51 /53).

O dispositivo legal exige ainda que o preço seja compatível com o valor de

mercado segundo avaliação prévia, o que está devidamente comprovado através da

última proposta apresentada pelo locador (p. 25), a qual se encontra de acordo com

o valor apontado no laudo de avaliação realizado por profissional devidamente

habilitado para tanto (P. 18124).

Com relação à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, cabe

consignar que restaram acostadas aos autos às p. 11115 as certidÕes exigidas pelo

art. 29 da Lei no. 8.666/93, com exceção da comprobatória de regularidade junto ao

fisco municipal. contudo, ressalvada a certidão de regularidade junto à Justiça do

Trabalho (p. 13), todas as demais encontravam-se vencidas, razáo pela qual seguem
juntadas aos autos todas as certidÔes necessárias à garantia da regularidade da

contrataçáo, devidamente atualizadas (p. 55/58).

Ademais, observamos que foi juntada aos autos a declaração de não

parentesco (p 3/4), que tem como finalidade preservar a moralidade e a

impessoalidade das contrataçÕes firmadas neste órgão, em especial as decoÍrentes

de dispensa de licitação, atendidos os termos do art. 2o, lV, V e Vl, da

Recomendação conjunta n. o2l2o18 (sobre vedação ao nepotismo), de lavra desta

Procuradoria.

Por fim, como condição de eficácia para a contrataçâo (art. 26, caput, da Lei no

8.666/93), recomendamos que a autoridade supeÍior ratifique a presente solicitacão

de dispensa , mediante termo de ratificação, o qual deverá ser publicado na imprensa

oficial, Íormalidade que deverá serp rovidenciada antes da assinatura do contrato

III . DA MINUTA DO CONTRATO

A cópia da minuta aPresentada P.

legislação vigente e o pactuado pelas
apontamentos a serem feitos.

39/48 encontra-se de acordo com a
partes interessadas, não havendo
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CÃMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

PROCURADORIA JUDICIAL E AOMINISTRATIVA
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Ante o exposto, ressalto que esta manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos deste

procedimento.

Outrossim, à luz do al.. 44 da Lei Orgânica do Município de Rio Branco e do

art. 1 5 da Lei no. 2.168/16, incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o
prisma estritamente juridico, não lhe competindo adentrar na conveniência e na

oportunidade dos atos praticados no âmbito da câmara Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

com essas razÕes, tendo em vista as consideraçôes acima desenvolvidas,

nos manifestamos oela viabilidade da contratacão orete ida. obse daa

i) necessidade de publicação do termo de ratificaçáo de dispensa pela

autoridade superior apÔs parecer da Controladoria Geral.

Cumprido o devido apontamento, opinamos pelo prosseguimento do feito, com

a dispensa da licitação nos moldes do aft.24' X, da Lei n. 8.666/93.

recomendacão pertinente à

É o parecer.

Remetam-se os à Controladoria Geral

Rio Branco-AC, 06 de abril de2021

Evely Ferreira
-Ge ra I

1.144Matrícu
cura
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cÂulnl MUNIcIPAL DE Rlo BRANco
CONTROLADORIA GERAL

Referente ao Processo Administrativo t": 152512021

Rio Branco-AC, 07 de Abril de 2021 .

DESPACHO

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de conformidade

documental nos autos do Processo Administrativo n".152512021, o qual se refere à locação

de imóvel do gabinete da Vereadora Michelle Melo.

Em análise aos autos, constatou-se que o valor estimado para a dotação

orçamentária e financeira não compreende o período de 8 meses e l5 dias. Assim, encaminho

os autos para a Diretoria Executiva para que seja feita a retificação do valor supracitado, bem

como a solicitação da nova dotação emitida pela Diretoria Financeira.

Após o feito, remetam-se os autos a esta Controladoria Geral para que seja

procedido a análise e emissão de parecer de conformidade documental do procedimento

administrativo.

Atenciosamente,

Thiago Leb Oliveira
Con Geral

Portaria n" 006/2021



fEF
ESTADO DO ACRE

cÂuene MUNTcTPAL DE Rro BRANco

DIREX - Setor de Compras

REFERENTE AO PROCESSO 152512021

À Diretoria Financeira - CMRB

Assunto: Dotação Orçamentária

1. Encaminho o presente processo para retificação da dotaÉo orçamentária e Íin ncêtra

Após, remeter o processo à Gontroladoria desta casa legislativa para emissáo de parecer
e demais providências.

Rio Branco, Ac - 07 de abril de 2021

Marcon
r de Compras

rl; i 'i 18

MARCONDES D UZA MORAES
Chefe do Setor de ompras/CMRB

Rua 24 de Janeiro, ne 53 - Bairro Seis de Agosto - Rio Branco-Ac - CEP: 69.905-596
Fone:(68)3302-7231 E-mail:cpl@riobranco.ac.leg.br

1

\

()

constante nos autos, p. 50, uma vez que houve erro por parte deste setor de Compras no
cálculo anteriormente rêalizado, segue abaixo o detalhamento correto:

LOCAçÃO DO TMOVEL GABTNETE DA VEREADORA MTCHELLE

CREDOR: LOGUS COMÉRCIO LTDA

CN PJ : 01.444. 284|OOO1 -7 I
Valor mensal: R$ 1.512,00

Valor estimando para Dotação (8 meses e 15 dias): R$ 12.852,00

d€ !o,J!d Moraes
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ESTAOO OO ACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Diretoria Financeira

Rua 24 de janeiro, N" 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEp 69.905_596
Tel. +55 (68) 33OZ -72OO - Email: camara@riobranco.ac.leg.br

g
IT'

oF. 034/2íIABR/DF

Da: DIFIN

À: Procuradoria iuÍídica - CMRB

Referência: PÍocêsso Administrativo n" 1S2SI2O21

Assunto: Dotaçâo Orçamenúria e Financeira

Prezado Senhor,

Restituo o Presente Processo com as Seguintes lnformaçôes:

Fomecedor: LOGUS COMÉRC|O LTOA

CNPJ: 01.4 í,1.28.rr000'l -7S

UNIOADE ORçAMENTARÍA: 02.00í.00i.000
FOI{TE DE RECURSOS: í0í
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DE DESPESA: R$í2.852,00
DOTAçÂO DEPONIVEL: R$1 2.852,00

Rio Branco - AC, 07 de Abril de 202.1.

S ilva
nceiro

Atenciosa

1912021

6\+a

o
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANCo _ ACRE
CONTROLADORIA GERAL

Parecer no: I 18/2021
Processo Administrativo no z 152512021

Assunto: locação de imóvel para instalaçâo de gabinete da Vereadora Michelle Melo.

PARA: Gabinete da Presidência

I _ SÍNTESE

II- DA ANÁLISE

Em análise aos autos constâtamos os seguintes atos processuais

1. O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado até às

folhas 61, contendo, por ora,0l (um) volume, sendo este objeto de análise desta

Controladoria Geral.

2. Oficio n' 0312021 do gabinete da Vereadora Michelle de Oliveira Melo Wiciú
(fl. o1).

3. Proposta de Locação, Declaração PJ e PF, não contribuinte da Previdência

Social, documento de identidade, fatura de energia, bem como a EscrituÍa
Pública de Compra e Venda de Imóvel (fls. 02110).

4. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista, confonne os arts. 27 e 29 clc.

art. 55, XIII, todos da Lei n" 8.666193 (fls. 1 1/15).

5. Conhecimento do Presidente e do lo Secretario desta Casa Legislativa (fls.

t6/t7).
6. Laudo de avaliação, bem como proposta de locação (fls. 18/25).

7. Minuta do Contrato de Locação (fls. 27136).

8. Despacho do Chefe de Compras com solicitação de dotaçâo orçamentária e
financeira referente à locagão do imóvel supracitado em favor do credor
LOGUS COMERCIO LTDA, CNPJ n." 01.444.284/0001-78, no valor de RS

12.801,60 (ref. 8 meses e 15 dias) (fl.37).
9. Despacho da DIFIN com solicitação de correção do elemento de despesa para

3.3.90.39.00 (fl. 38).

6-q"

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de conformidade

documental nos autos do Processo Administrativo n" 152512021, referente à locação do

imóvel para instalação do gabinete da Vereadora Michelle de Oliveira Melo Wiciuk, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB
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CÂMARÁ MT,NICIPAL DE RIO BRÁNC0 _ ACRE
CONTROLADORIA GERAL

10. Minuta do Contrato de Locação do Imóvel (fls. 39/48).

1 1. Despacho da DIFIN com informações relativas à dotação orçamentríria e

financeira em favor do credor LOGUS COMERCIO LTDA, CNPJ n.'
01.444.28410001-78, no valor de R$ 12.801,60 (fl. 50).

12. Justificativa relativa à contratação supracitada (fls. 5ll53).
13. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e 29 clc.

art. 55, XIII, todos da Lei n'8.666/93 (fls. 55/58).

14. Parecer da Procuradoria Judicial e Administrativa no. 09312021 (fls. 59/ó1).

15. Despacho da DIREX com retificação da dotação orçamentária e financeira em

favor do credor LOGUS COMERCIO LTDA, CNPJ n.' 01.444.284/0001-78,

no valor de R§ 12.852,00 (ref. 8 meses e l5 dias) (fl. 63).

16. Despacho da DIFIN com informações relativas à dotação orçamentária e

financeira em favor do credor LOGUS COMERCIO LTDA, no valor de R$
12.8s2,00 (fl. 64).

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, no que tange a legalidade processual, a Procuradoria Judicial e

Administrativa entendeu que o procedimento administrativo de no. 152512021, cujo objeto é a

dispensa de licitação nos moldes do art. 24, X, da Lei n." 8.666/93, para locação de imóvel
destinado à utilização como gabinete parlamentar da Vereadora Michelle de Oliveira Melo
Wiciuk, estrí de acordo com os paÍiâmetros legais.

Portanto, em cumprimento as atribuições instiocionais estabelecidas na Lei
Municipal no 2.019, de 11 de novembro de 2013, esta Controladoria emite seu parecer pela

CONFORMIDADE SEM RESTRIÇÔES, opinando pela regular tramitação deste processo

para as devidas providências quanto à formalização contratual e a devida publicação do termo

de ratificação de dispensa.

Estas as manifestações que nos cabe.

fuo Branco - AC,09 de abril de 2021

Thiago Le lva Oliveira

PoÍaria no. 00612021

q
q"

Geral
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

óv
Nhdo

RECONHEÇO E RATIFICO com base na Lei Federal no. 8.666/93, tendo em vista o
Parecer Jurídico de n.o 093/2021 exarado pela Procuradoria Administrativa desta Casa
Legislativa, a DISPENSA DE LICITAÇÃO de no. 009/2021 autuada no proccdimento
administrativo de no152512021 , com fundamento no atl. 24, lnciso x , da Lei de
Licitações epigrafada, que tem como objeto a locação de um imóvel para instalação do
gabinete da vereadora Michelle de Oliveira Melo Wiciuk, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Rio Branco.

Contratante: Câmara Municipal de Rio Branco
Contratada:LOGUS COMÉRCIO LTDA
Procedimento Administrativo no 1 52512021
Dispensa no.00912021

Rio Branco-Acre, 09 de abril de 2021 .

Presid CMRB

Rua 24 de Jeneiro, n". 53, Baino 6 de Agosto, CEP: 69-90$596 - Rio Brâncô
conraro: (68) 3302-7216

TERMO DE RATTFTCAçÃO Oe OtSpeNSA DE L|C|TAÇÃO N"009/2021



N. 13.020

REPUBLICADO POR INCORREÇÁO

RESOLUÇÁO LEGISLATIVA N3/202t
Ahd-a I Resoluçào n' 24:r, do 28 de m§rrlb.o de 'l 990' para crlar a Co_

misião de Fiscáll?âÉo, Conúole € Rêbçóe§ lnstituoonais € a Comis-

ião dê Defesa dos Drcitos da ifuheí e Egdar o procrdlmento de pre-

enôimento dar vagss na§ coírisrôca, o eótídio do6 âgantes polilicc
€ o cálcrio dôs quoÍun6 quelificsdc dc úiÊ tdçc o dG lrês quinlos.

A MESA DIRETORA DA CÀÀ,IARÂMUNICIPA DE RIO BRANCO.ACRE
í?z sâboí que o Pteírátio aptovou I stt p.§núge a s€guinle ResoEçáo:

An. I' A Rôsduçáo n' 2,13, dc 28 de rlolr€tnbro de 1 99O, pássá a ügorár

com as §êguintê6 alt6râçôês:
'An. 13..........................
PãrágrâÍo único. As Comissóes PêÍÍnân€fltês, êm nÚmêÍo dê doz€, são

âa Éôguinlea:

X - dê CultJra:
X - Cdnissáo da FiscalzsÇáo, ConuDle o Rdâçócs lníitucionâis:
Xl - CoíÍssão dâ D6íê§â dG Dlroto6 dE Mulher.' (NR)

'AÍt. 57. As vágâB nâs comi§Êó€§ §orào ptÉ€nafiidas da soguinte to.Íha'
ousên,adá â propotdoheldade peÉidááa:

l - has Corni§§õês Pêrmanêntes, poí êloiÉo, no§ temos do aa. 51;

ll - nss Coínissó€ Espê(àb o Cdnis6õê5 EspêdaÉ dê lí4uáito, po. no_

meaÇáo do Prêsirênto da Cârí6Í8, à vista da iüicaçào párlidtuia.' (NR)

'An. 7SC......................
I - píogremaÊ voltedo6 e ido6os, criançâ§, eddgÊc6nl6, jovons câron-

tes, negros, p*soas com defdênoa e minodas socjai§ dlsarimlnadas;

'lll - violação individuâl ou coloüva ao6 DiÍeitos Humanos do Cidsdáo

envolvendo drscfimmeçáo raosl, Molénci€ às cÍiençês ê âdol€s@ntês,

desr€6peho à libêrdadB de opçào s6)(uãl g toda6 a6 outaÊ forÍna6 de

discÍlÍíinaÉo." (NR)
"Aí. 7SÉ Competo à comi66ão dê Fiscalização, conlrolê e RelaÉes
lnstitucioôab:
I - realizár o acÁmpânhsmento € íisca[zsção coíltábil, íinancêire, orçÊ_

mentária, ops.acionsl e pahimoniâl do MunicíEÍo e das ontidada§ da

admlnislraçáo dk€ta ê indlreta, sêm prejuÍzo do exame por pafte dâs

domals comlssóes nas rêspedivas áreas de atrlbuháo o em arllclhÉo
com a Cdnissáo dê Orçâmênto, Finânçâs e Tíbutáçáo;
ll - Íscâli2âr ês polllice§ Úblicâs municipais, sêm preiuízo dá§ etÍibui_

ç,óos dãs demab comissõê6 pormânêntê6:

lll - Íequisitar iníormaçõos o documênlos sobre assuntos pertinêntes à

ádminislração munlcipal;
lV - Íomghtar as rGlaçóos gntÍê o Podêr Lêgi§lallvo e os órgãos ê

Entidsd6s do Poder Exêêutivo;
'V - eíetuaÍ â inteíloclrção entre â socrodsde clval o o Poder Legisla-
tivo, rscsbondo as dêmandas da população s propondo as medidas
câbíveis." {NR)
"Aí- 7$G. Compêle à Comissáo dê DôÍêse dos Oirêitos dâ Mulhêr
opinat sobrê os seguintê§ assuntoa:
l - promoÉo e dêÍoss dos diíe,los des mulhêÍos,
ll - pdíticâs, programâ§ B açóss que repôrortem de íorme diÍoranciâdã

ne üda das mulhêresi
lll - eííÍnulo à ámplaéo da r6prêsonlaÉo íeminina na polídcâ ê lncên_

tivo à paÍticipâÉo social e politica da mulhê,i
lV - pÍonioÇão ds iqusldade entrê hoÍnens ê hlulheres e combête à dis_

ariminâçáo de quâhueí natureze;
v - politicâ de 6aúde da muhe(
Vl - politicas públicas soclais e económlcás quê üsem à autonomia
des mulhelôs:
Vll - politicâ de combate à üolênc1a contrâ mulheres, à exploíâçito se_

ruâl e ao í€minicídio.' (NR)
'&t $. Os subsídio6 do PtBíeno, do Mcefuoitq dos S€€ÍêBrios lrúnici
pair 6 dc V€íeaddEs seÉo Rxâdos po.leb ds inkiaüva da M€6â DilEtfa
da Câmara Mt nljpâl no úÊrno ano de hglgaürrà, ê&l tintá di8 ant€§ das

dêiçóeB muniaipai§, viqot_ándo parâ s lêgislat a sêeuinte, ob§awado o di§_

poslo ná Cúst'biçáo Fêdêíãl e nâ Loi OÍgârúcâ do MunidEio.

§ 1'(Revogado).
§ 2' (R€vôgado). (NR)

§ 3" Câso náo s€jam aprovada§ âs leis prsüstâs no cáp(,l, â Últlha
noÍma que íixou subsídios §êrá considsrãds para a legislatura §eguinte.
"Àí. 96. O Pr6í6iro. o VicêPr6íeito, 06 V6rêsdüês ê o§ SêcíeÚíic
muni(lpsis sêíâo Íêííunersdo§ exclusivâmeniê por súbsídio fxedo êm

pârc6lâ Únlcâ, vodádo o acrésclmo de quelqu€r grâtifceção, âdiciohâ|.

âbono, paêmio, veóâ d€ repa€sgntâç.áo ou oi/trà espéde r€muneaatória,

na forma da Constitlição Fêderale do an. 24, !V ê XXIX, da Lêi Orgâhi-

câ do Municlpio de Rio BíaÍlco.
§ 1" (Rêvo$do).
§ 2' (Revogado).

-- -- " (NR)
"AÍ1. 07. O subsídio do§ Verêôdoros obedêcerá ao limte máimo prêüs'

to no art.29. Vl, da ConstituiÉo FedêÍ41." (NR)
"An. í85........................
§'4' No cálcülo dos qúóruns quelillcados de dois terços ê delÉs quln_

aos, serão considêÍado6 todos os Vereadores que compó6m á cámara
e, havêndo fraÉo, será adotado como Íesuhâdo o nÚmeroftgt rme
diatamente superior.'lNRl bé
Art Z Fãn ÍE\rcgád6 G sê$ires dspcfilc ds Resollíáor'2É3\ aE 19C)

l- art. 56;-§s1'e2'doar.es;e , "flfi,lt
lll- §§ 1'e 2' do ârt. 96.
An. ã; Esu Resoluçào entrá êm ügoÍ na delá de suà PubÍctÉo:
Rio BÍEnco, 3o de maÍço dê 2021.

CÀP N, LIMA
Píesidente
ANTÔNlo MoRAIS
'l' Secíetá.io

TERMo DE HoMOLOGACÃO
PREGÃo PRESENCIAL SRP MOOI/2021
O PÍesidente de Càmara Municipalde Rio Brenco Capatal do Estado do
Acre, no uso das suas atribliçoe§. e com fundamento na Let 8.665ts3.
côníoíme o pÍocâsso Adminislràtivon' ,í91 9/2021 .

RESOLVE:
H O M o L o G A R o pÍocedimeÍrlo licitalório PÍegão Píesencial rf
Ool/2o21lCPtrcMRB, coníormê espociíicaçóes elêncadas no ânoxo I

Terho de rsfêÍêncra, que têm como obielo o Registro de Pr6ços (SRP)
pâía a contatáÉo de empresá êspecialzâdâ em sêÍviço dê dêsmon_

tagem e hontagem, embalagem e Eànsporte, induindo o§ trabalhos de
cargâ e descarqa, dêíinadoa ãl6ndêras nêcês§idades dâ Cámara Mu'
nicipsl e de s.êus 17 vêÍeedoÍes, em Íavor da êmpaêsâ MULTI PRIME
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n'09.4Y.434/0001-36,
vêncedsa do PREGÃO PRESENCIAL no vâloí total de RS115 000'00
(cento e quinze mil reais), ÍÊpresentâde p€lo senho. Lêonârdo Rodd_
gues Campos Espihdola, CPF 733-310.3í1{0.
Rio BÉnco-AC, 09 de abril de 2021.

cap.N.Lima
Presidênte CMRB

tER o DE RATTFToAÇÁo DE oTSPENSA DE LlclÍAÇÁo N'o@/2021
RECONHEço E RATlFlco com bêse nã Lei Federâl no. 8.666/93' tando

em vista o Parec€r Juridico do n.' 0932021 êxarâdo pela Procurado.ia
Adminisdva destâ Cosa Lêgislativa, 6 DISPENSA DE LICITAÇÃO dê
t'. ú9nO21 autuada no procsdimento adminishaüvo de n'1525/202'1,

mm fuhdamerlto no ãn. 24, lnciso x, dâ Lei de Liciteçóc§ spígrâÍâda.

euê lêm como obiêto e locâçáo de um imovêl peía instalâÉo do gâbl_

nete dá veÍeadors Miôelle de OllveiÉ Melo lMcjuk, para âtender as
necessidadÊs dâ Câmaía Municipalde Rio Branco.
Contstente: Cámâra Muniopal dê Rio Brânco
CoírtÍatádâ:LoGUs CoMÉRCrc LÍDA
Procedimento AdminÉtratvo n"í 52ã/2021
Dispensa n'. 0092021
Rio Brànco-Acre, 09 de abril de 2021.

ASSIS BRASIL

GOVERNO DO ESTÀDO DO ACRE
PREFÉÍTUÂ MUNICIPAL DF ÂSSIS BRASIL
GABINETE DO PREFEITO

DECRETOiN' IO9DO2íIGAPRE ASSIS BRASIL - ACRE, 06 DE

ABRIL DE 202'I.

O PREFEITO MUNICIPA!DE ASSIS BRASIL.ESTADO OOACRE, NO

USO das ât ibuiçõe,s quê lhê coníeÍêm a ConstiluiÉô Fêdolsl e no art.
40. incisô lt dâ Lei Crgânic€ Municipel-
DECRETA:
An. ío. Exonerer, o senhor ELESSANDRo ARAÚJo DE BfflATo' do

cargo em comissão dê GERENTE DE FlscALlZAÇÃo da Sôcíêtaria
Municipal de Administrâçáo.
Arl.2o Este DecÍÊto entrâ em vigornâ date desua publicação, rêvogân'
do-se as disposiçres êm contÉrio.
REGISTRE.SE;
PUBLIQUE-SE;
E CUMPRÁ.SE

í8 Segunda-fêira, 12 de âbril de 2021 DÁRto oFrcraL

Jerry CoÍreaa Môrinho
PrefeÍo Municipal

Câp.N.Umá
PÍesidente CMRB
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SSIÂDO OO ACRE

cÂuena MUNtctpAL DE Rto BRANco
Gabinete da Presidência

Referente Processo Administrativo n" 1 S2Sl 202 1

A Diretoria Executiva

Assunto: Formalizar Contrato.

1. Após Publicação do Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação (anexo)
e com base nos termos do art.24,inciso X, da Lei n"g.666/93 e parecer Jurídico
n'0941202'1, juntado a este processo, autorizo a execução dos procedimentos
necessários quanto à Íormalizaçâo do Contrato Administrativo.

Rio Branco- AC, 13 de abril de 2021 .

RB

Rua 24 de Janeiro, n' 53, bairÍo 6 de Agosto, CEp: 69.905-596 - Rio Brahco
Cohtato: (0"68) 3302-7200/ E-mail: gabpresdencia@Íiobranco.ac.leg.br
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2.1 O LOCADOR é obrigado a:

| - entregar ao LOCATÁR|O o imóvel alugado

ve
+/

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
COORDENADORIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

A Câmara Municipal de Rio Branco, Acre, doravante denominada LOCATÁRA,

órgão do Poder Legislativo com sede à Rua 24 de janeiro no 53 - Seis de Agosto,

inscrita no CNPJ sob o no 04.035.'14310001-90, neste ato representada por seu

Presidente, Vereador Manoel Jose Nogueira Lima, brasileiro, militar, portador do

RG no 0365 PMAC e CPF no 079.333.042-49, residente e domiciliado nêsta Cidade e

pelo seu Primeiro Secretário, Vereador Antônio Lira de Morais, brasileiro, casado,

portador do RG no 123'180 SSP/AC e CPF n" 217.429.602-00, residente e
domiciliado nesta Cidade, ê A EMPRESA LOGUS COMÉRCIO LTDA, inscrita no

CNPJ no 01.444.28410001-78, neste ato representada pela Sra. ELIZETE FREITAS

DA SILVA, inscrita no CPF 138.454.462-34, doravante designada LOCADORA,

tendo em vista o constante no procedimento administrativo no 152512021 e em

observância às disposições da Lei no 8.245191 e da Lei no 8.666/93, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

1.1 Este contrato tem por objeto a locação do imóvel situado à RUA MARECHAL
DEODORO, 856, SALA 04, BAIRRO CAPOEIRA, no Município de Rio Branco/AC,
para Íins de instalação do gabinete da vereadora MICHELLE DE OLIVEIRA MELO
WICIUK, náo podendo ser mudada a sua destinaçáo sem o consentimento expresso
do locador.

1.2 A contratação é formalizada com fundamento no arl. 24, X, da Lei no 8.666/93,
o qual autoriza a dispensa de licitaçâo para a locação de imóvel destinado ao
atendimento das Íinalidades precÍpuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a escolha, desde que observada a
compatibilidade com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

2, CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

ó

LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, 856, SALA 04, BAIRRO CAPOEIRA
DESTTNAçÃO: TNSTALAÇÃO DO GABTNETE DA vEREADORA MTCHELLE WC|UK
vrGÊNctA: 13.04.2021 A 13.04.2022
VALOR MENSAL: R$ 1.512,00

LOCADOR: LOGUS COM RCIO LTDA

destina e na data fixada neste instrumento,
de servir ao uso a que se

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
COORDENADORIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS
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ll - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
lll- manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel

lV - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

V - fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminado das importâncias a este pagas,
vedada a quitação genérica;

Vl - pagar as taxas de administraçáo imobiliária e de intermedia@es, se existirem;

Vll - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive o prêmio de seguro
complementar contra fogo, câso ocorra um sinistro dessa natureza;

Vlll - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas
aquelas que não se refiram a gastos rotineiros de manutenção do edifício,
especialmente as enumeradas no parágrafo único do atligo 22 da Lei no 8.245191,

lX - entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

X - manter, durante a vigência do contrato, todas as condi@es de habilitação e
qualiÍicação exigidas no processo de contratação;

Xl - informar quaisquer alteraçôes na titularidade do imóvel, inclusive com
apresentação do documento conespondente.

3. CLÁUSULA TERCETRA - DAS OBR|GAÇÔES DA LOCATÁR|A

3.1. A LOCATARIA é obrigada a:

| - pagar pontualmente o aluguel;

ll - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou prêsumido, compatível com a
natureza deste e com o Íim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
fosse;

lll - restituir o imóvel, finda a locaçáo, no estado em que o recebeu, salvo as
deterioraçôes decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito
ou força maior;

lV - realizar vistoria no imóvel antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa de seu estado, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes

V- levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de
terceiros;

Vl - realizar a imediata reparação dos danos ve óvel ou nas suas

1

instalações provocados por si ou seus agentes;
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Vll - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tribU OS
e encargos condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intim o
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATARIO;

Vlll - pagar as despesas relativas ao crnsumo de energia elétrica, gás, água e
esgoto, bem como serviço de telefonia ou outros meios de comunicação;

lX - permitir a vistoria do imóvel pela LocADoRA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da lei no g.Z4ilg1;

X - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas
no §ío do artigo 23 da Lei no 8.245191;

Xl - consentir com a realização de rêparos urgentes, a cargo da LocADoR, sendo
assegurado à LoCATÁRA o direito ao abatiménto proporciãnal do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias ou a rescindir o contrato caso ultraiassem trinta
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n. g.24\lg1:

Xll - não modificar a Íorma externa ou interna do imóvel, sem o consêntimento prévio
e por escrito do LocADoR, salvo as adaptaÉes consideradas convenientes ao
desempenho de suas atividades.

3.2. os vÍcios e/ou defeitos que nâo constarem no Termo de Vistoria feito na
devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.

3.3. Quando da devolução do imóvel, o LocATÁRlo poderá efetuar, em substituiçâo
a realizaçáo de reparos, pagamênto a título de indenização, com base ", terr* o"
vistoria a ser confrontado com aquele realizado no início da locação, oesoé que
existam rêcursos orçamentários para tanto, que tar providência sejá aprovaoa peta
autoridade competente, além da concordância do LocADoR, inciusive quanto ao
valor devido.

3.3.í. caso a LOCATARTA resorva rearizar os serviços, ficará desobrigada do
pagamento do aluguel pelo período necessário à realização dos reparos, deide que
não superiores a 15 (quinze) dias.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORTAS E CONSERVAÇÃO

4.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, ainda que náo
autorizadas pela LocADoRA, bem como as úieis, desde que autorizadai, 

"eraorndenizáveis e permitem o exercício do direito de rêtenção, de acordo com ó artigo
35 da Lei n" 8.245191 e o ârtigo S78 do Código Civil.

4.1.1. A LoCATÁRA Íica desde já autorizada a fazer, no imóver rocado, as
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

o\i



E
cÂmaRl *u*õÉo, DE Rro BRANco

cooRDENAooRtA DE LtctrAçôEs E coNTRATos

4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais co
biombos, tapetês, etc., poderâo ser retiradas pela LOCATÁRIA, deven
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

5. CLÁUSULA QUTNTA - DA VtcÊNCtA E DA PRORROGAçÂO

nça ou dos documentos

\l,t!; -.'k6
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5.1. o prazo de locação será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se as partes
assim acordarem.

5.2. os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

5.3. A prorrogação do contrato deverá ser precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a ieatizáçâo oe
avaliação imobiliária por órgão municipal com competência para tanto, pesquiias de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entid'ades da
Administração Pública.

5.4. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

5.5. caso não tenha interesse na prorrogação, o LocADoR deverá enviar
comunicaçâo escrita à LOCATARIA, com anteêâência mínima de go ftnnb) dias da
dat3 do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sançôes
cabÍveis por descumprimento do dever contratual.

5.6. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 80 da Lei nd B.24srg, Íicando desde jâ 

" úátari"
autorizada a proceder a averbação deste instrumento na matrícula dô imóvel junto
ao Registro de lmóveis competente.

5.7. Na hipótêse de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da
loca@o aos herdeiros, não repercutindo no prazo de vigência do contrato.

6. CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO ALUGUEL

6.1. o valor mensal do aluguel é de R$'1.5í2,00 (um mil, quinhentos e doze reais),
perfazendo um total anual de R$ 18.1,14,00 (dezoito mil, cento e quarenta e quatro
reais).

6.2. o aluguel vencerá no dia 30 (trinta) de cada mês, devendo ser pago em até 5
(cinco) dias úteis do mês posterior ao vencido, desde que o recibo i-ocatício, ou
documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LocADoR
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

6.3. o pagamento será efetuado por meio de ordem Bancária de crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário Indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

6.4- Havendo erro na apresentação do ra

U
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pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação O" ;àrr*í
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidhs
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situação, náo acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRlA.
6.5. Antes do pagamento, a LOCATÁRA verificará a regularidade fiscal e trabalhista
do LOCADOR através das certidões indicadas no art. 29 da Lei n. 8.666/93.

6.6. será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

6.7. Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, em virtude da
possibilidade de atraso na abertura e distribuiçâo do orçamento, no registro de
empenho ou de outras providências de ordem administrativa, não ocorreráhora da
LOCATARIA, sendo-lhe facultado pagar os aluguéis vencidos durante o 30 (terceiro)
mês.

6.8. Ressalvado o disposto no item anterior, nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que o LocADoR não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela
LoCATÁRA, entre a data do vencimento e o efetivo ádimplemento da parcela, e
calculada mediante a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação Íinanceira = 0,000j643g, assim apurado:

1= (rX) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4r
ê
I
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6.9. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios
incldentes sobre o imóvel (água ê esgoto, energia elétrica, tributols, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratuâlmente a LocATÁRlA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves e liberação do imóvel para uso.

6.9-1. o acerto desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa
após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas
respectivas partes da parcela. caso a LocATÁRlA a pague na integralidade, a parte
de responsabilidade do LocADoR será abatida no valor do ãluguel do 

'mês

subsequente. A mesma proporção também será observada no encãrramento do

| = (6/í00)

365

, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do últimocontrato
aluguel.

@9 5
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6.10. Assinado o contrato e não oconendo a liberação imediata do
de reformas e reparos por parte do LOCADOR, não será devido
aluguel referente a esse período, bem como de possíveis encargos
o imóvel que tenham ficado a cargo da LOCATÁRA (água, energia
até a entrega efetiva do imóvel.

*{'l'*q.ÉJ? r
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imóvet em rato
o pagamento do
incidentes sobre
elétrica, tributos)

6.10.1. Após a entrada no imóvel, sendo necessárias a realização de reformas e
reparos pelo LocADoR com duraçáo superior a dez dias, a LoCATÁRA terá direito
ao abatimento do aluguel proporcional ao período excedênte, conforme prevê o
parágrafo único do arl. 2õ da Lei no 8.245191.

6.11 A LOCATÁRA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LocADoR, que porventura nâo tenha sido acoidada neste Termo de
Contrato.

7. cúusULA sÉTtMA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação as despesas conerão à conta
da seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho: ooí.001.20010000 - Administração da câmara Municipal
de Rio Branco
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 0'l

ção do presente Contrato será exercida por um representante da
o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua

9.1. A fiscaliza
LOCATARIA, A
execução.

6

S. CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 será admitido o reajuste do preço do aluguel da locaÉo com prazo de vigência
igual ou superior a doze meses, meiiante a aplicação oó ínoice derar de prãàs -Mercado - |GP-M, divurgado pera Fundação GetúÍio Vargas - FGV, ou outio que
venha substituí-lo, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados da data de início da vigência do contrató, para o primeiro reajuste,
ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

8.2. o reajuste, dêcorrenle de solicitação do LocADoR, será formalizado por
âpostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

8.3. se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço_ médio de mercado para a presente locação, o LocÀDoR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao praticado no meicado local.

9. CúUSULA NONA - DA F|SCAL|ZAÇÃO

WE,
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9.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorências relacio
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regu
faltas ou defeitos observâdos e encaminhando os apontamentoi
competente para as providências cabíveis.
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nadas confu a
das pessoas
larizaçáo das
à autoridade
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9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em têmpo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.4. o LocADoR poderá indicar um representante para representá-lo na execuçâo
do contrato.

10. CLÁUSULA DECTMA - DAS ALTERAÇôES

í01 
_E-v-entuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 6s da Lei

no 8.666/93.

11' CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANçOES
ADMINISTRATIVAS

í1.1. A inexecução totar ou parciar do contrato, ou o descumprimento de quarquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LocADoC, sãràntid"ãriàri"defesa, sem prejuízo da responsabilidade civií e criminal, a. p""iijáã.
a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretaremprejuízos signiÍicativos ao objeto da contratação;

b. multa

b.1 moratória de_ 1% (um por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o varor
mensal da locação;

b.2 compensatoria de 3o/o (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total ou parcial de obrigação assumida.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a câmara Municipal de Rio
Branco/AC, pelo prazo de até dois anos.

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atà luá-se1apromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o LocADoR ressarcir a'r-ocÃiÀnrÃiád;;;üí.o.
causados.

11.2. A penalidade de multa pode ser apricada cumurativamentê com as demais
sançôes.

des de suspensão de licitar e impedimento
, as empresas que, em

11.3. Também ficam sujeitas às penalid
de contratar e de declaração de inidonei
razáo do presente contrato:

a
dade, acrma

,7
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11.3.1. Tenham sofiido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de tributos;
11.3.2. Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a LoCATÁRA em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de quarquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observ"noà-"" oprocedimento previsto na Lei no 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n" 9.784lóô.

11.5. A autoridade competente, na apricação das sanções , levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativô oa'pena,-oém ããrãã'o"no
causado à LOCATARIA, observado o princípio da proporcionalidade.

í'1.6. As murtas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRA serão deduzidosdos valores a serem pagos, ou aiàda, quando for o caso, serâo inscritos na DÍvidaAtiva e cobrados judicialmente.

11 .7 . A murta deverá ser recorhida no prazo máximo de 30 (trinta dias) dorecebimento da comunicação enviada pela LOCATARIA.

12. cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA _ DAs MEDIDAs AcAUTELADoRAS

l2 l consoante o art. 4s da Lei no g.7g4l99, a Administração poderá,motivaiamente, adotar providências acauteradoras, incrusive àtãnãàãpãgJÀ"nto,
como forma de prevenir ocorrência de dano de difÍcir ou de impossíver *ir;ãÉ;
í3. cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA RESctsÂo coNTRATUAL

t g t ' R LocRrÁRA poderá rescindir este contrato, sem quarquer ônus, em caso dedescumprimento totar ou parciar de quarquer cráusura' 
"oÁtàúi-ãr-;brúçroimposta ao LocADoR, sem prejuízo da apricação das penaridades cabÍveis.

13. 1 . í A rescisão por descumprimento das cráusuras e obrigações contratuais
lgr:!",r1..a . execução dos vatores das muttas e inoeniiaiôe" àárúã. aLOCATARIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do coátrato, até o iimitedos prejuÍzos causados, arém das penaridades previstas neste instrumento.

13.'l .2 Também consütui motivo para a rescisâo do contrato a ocorrência dashipóteses enumeradas no art.78 da Lei no 8.666, de rssa, óm-Àxcãfrã or.previstas nos incisos Vr, rX e X, que sejam apriúveis a esta reração rocatícia.

í3.2.3 Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 78 cÍaLei n" 8.666, de 1993, desde que ausente a curpa do LocADoR, a ióôÃianla aressarcirá dos prejuízos regularmente comprorados que houver sofrido.

do inciso Xll
'13.2.4 Caso, por razôes de interesse

do artigo 78 da Lei n. 8.666,
público, devida mente ju

LOCATÁ RIA decida devolver o
stiÍicadas. nos termos

prazo de vigênci cara

íi

imóvel e rescindir o contrato, antes do
de 1993, a

8
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cÂmARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
COORDENADORIA DE LICITAçÔES E CONTRATOS

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCA
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

...§'t'iu*
a'1'

Ê Í.lt

DOR,

13.2.2.5. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde
que esta não tenha incorrido em culpa, a LoCATÁRA ficará sujeita ao pagamento
de multa equivalentê a um aluguel, segundo a proporção prevista no artigo a' da Lei
n" 8.245191, e no artigo 413 do código civil, considerando-se o prazo restante para
o término da vigência do contrato.

í3.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, alagaçâo, desapropriação, calo fortuito ou força maior,
etc., a LOCATÁRA poderá coniidêrar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notiÍca$o, ou multa, desde que, nesta hipótese, não
tenha concorrido para â situação.

13.4. o procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente à LocADoRA ou por via postal, com aviso de recebimento.

13.5. os casos da rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório.e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

í3.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.'l . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. lndenizaçôes e multas.

í4. CúUSULÂ DÉCIMA QUARTA - DAS CONCESSÔES UNILATERAIS OU
RECíPROCAS E DOS CASOS OMTSSOS

.14.1. Quaisquer tolerâncias ou concessões dadas por uma parte a outra não
importarão alteração, acréscimo ou revogação das disposições àeste contàtá, não
lhes criando quaisquer direitos ou ônus, conígurando mera liberalidade, salvo
expressa previsão em contrário.

14.2. os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-âo pelas disposi@es contidas na Lei n" a.24slg1 e na Lei 8.666/93,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas,
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

15. CúUSULA DÉC|MA QUINTA - DA PUBL|CAçÃO

15.1 cabe a LOCATÁRA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
lmprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
oconer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16. GúUSULA DÉGIMA SEXTA. DO FORO
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16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC, com exclusáo de qualq
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas d
presente contrato.
E assim, por estarem de acordo, ajustados ê contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir Íirmam o presênte contrato em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito.

Rio Branco/AC, 13 de abril de 2OZ1

Manoe
Presidente da Câma Municipal de Rio Branco

A n fa e Mo
1o Secretá a Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATÁRIO

/*
LOGUS C RCIO LTD - Rep. Elizete Freitas da Silva

CNPJ 0í.444.28410001 -78
LOCADOR

'.:.

a,It
l!

l0

LOCATÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL OE RIO BRANCO

PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

PROCESSO N". 152st2021
ASSUNTO: locação de imóvel para alocação de gabinete parlamentar
INTERESSADO: Diretoria Executiva

DESPACHO

Trata-se de autos remefidos a esta procuradoria em atendimento ao dispostono oF/cMRB/pRoc/No.t312021, datado ae zt.oq.iiizt ;; ;;;i,l; ;;:;J;"#", 
"suspensão de novas contrataçôes rerativas à rocação oe gãoinetes pãi, o,vereadores e ii) pedimos que nos fossem enviado, tooo. os processos rerativos acontratos de locação de gabinetes vigentes para revisáo.

Esta revisão se fundamenta em farhas na instrução processuar identificadasquando da anárise da rocação no novo preoio seoô oá cámara-úõi.iãái'ããnioBranco pelo Ministério púbtióo do Estado ào À.i"1 op-o.trnidade em que foi oferecidaa assinatura de um Termo de Ajustamento oe coÃãuta em que uma das cráusurasconsiste na revisão de todos os processos e contratos administrativos vigentes delocação de imóveis.

ln verbis.

CLÁUSULA TERCEIRA (...)

PARÁGRAFO pRtMEtRo: O COMPROMTSSÁR|O deverá promover areavaliação. de todos os processos e contratos administrativos delocação de imóveis celebracros peta Câmara il V;";;;;§;ã",,."r.0",destrnados instalaçâo e ao funcionamento de órgàos e entidades doLegistativo_ municipat mormente aquátes vottados ,..irria" àà, i"i",.partamentares, de modo a ajustáJos aos ,equi"itos mr:niÀoã;; ;;"r;;ç" 
"regularidade exigidos peta lór

Nesses termos, a fim de padronizar a instrução dos procedimentosadministrativos em tramitação 
^u 

oãqr"rur 
-quJ 

vierem a ser iniciados, estaProcuradoria' juntamente com a controrãJoià éãiar,'eoitou a RecomendaÇão de no01t2021, que deve ser seguida nor 
""ior o"lã.àiá" J" irã"ã,r"rã,rrãaii".Municipal de Rio Branco _ AC.

Pois bem.

Analisados os autos, de acordo com
supracitados, as seguintes providências
regutaflzação da instrução processual:

o.disposto da Recomendação e no TAC
oevem ser realizadas para Íins de

1)oficiar a locadora
,"..i.aJJán_iãt;r;"-""," 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de

i) Certrdão atualizada emitrda pelo Cartório de Registro de lmóveis relativa amatrícula do rmóvel. na ouat cônsrp " ;;";;;^::^::: :-'^1li::."."r;;;;;;";";;,;##,#,:l"o:"""#[jÍ:""?ry,.r,1;rffi 
iT"",," jt,ãt3

Página I de 3
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cÂMARA MUNIcIPAL DE RIo BRANco

PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

válido e eficaz por meao do quar o proprietário transfira direitos suÍrcientespara a locação do imóvel objeto da contrataçáo,

ii) Termo de Habite-se atualizado;

iii).Atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Acre que
esteja vigente;

iv) Laudo de Vistoria Eletrica subscrito por profissional habilitado;

Il-q:-"]ir?É" de 
_que 

náo emprega mênor de dezessêis anos, satvo naconorçao de aprendiz,

vi) Declaraçáo de que náo recai sobre o imóvel qualqueÍ impedimento jurÍdico
capaz de impor risco à locaçáo;

vii) Cornplou"n," de lnscncào no CNpJ e documento consfltutivo da pessoa
,uridica locadora,

viii). Procuraçáo outorgando poderes_ â cerebraçáo de contrato de rocaçáoregiskada em cartóÍio, caso a Sra Elizete FreiúíàaêtrJJ nàâ-.on.t" .orosócia/administradora no ato constitutivo .rprrcii"Oã.

2) apresentados os documentos supracitados,. oficiar a SEINFRA para queproceda a uma vistoria no imóver rnformando .á ã 0", atenae às 
"àn.iiãáã. 

o"acessibilidade para pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida.

i) Em sendo apresentados toqo_g.. os documentos supracitados e sêndofavoÉvet o taudo de vistoria da serr.rrnn, 
" 

ôúàe dãrJ;'0";i;;;o."ot_"ntopara frns de expedrÇâo de alvará de funciona.ánt6' 
--'- --' t'

ii) Havendo problemas sanáveis qu-anto à acessibilidade e concoídância daparte locadora em resolvê-los, a CMRB deve abniór".ããiÁããi" irara fins deexpedrçào de alvará de functonamento

iii) Havendo problemas insanáveis quanto a acessibilidadeconcordância da parte locadora em resolvê_los, o 
"oniràiorescindido.

náo
ser

oua
deve

3) nomear gestor e fiscal para o contrato no. 1Ot2O21com urgência.

4) rearizar o fiscar do contrato vistoria no imóver com o objetivo de registrar ascondiçÕes do bem a fim de que não haja eventuais piobremas ,ô terrrt ãã r"rãçaocontratual, quando o bem deve ser entrâgue nu. .àíáiç0". d; À;;àã;, J; 
".desgastes e deterioraçôes decorrentes d; ,.;;;;;i

5) pubricar o extrato do contrato no 10t2021 na imprensa oficiar, arimentar osistema de acompanhamento de ricitaçôes e cãntrrtos do TCE/AC (LrcoN) e inserira integra do contrato no portal da Tranàparên.iá ã. õrvrna

6) juntar a
pagamento.

nota de emissâo de empenho e iniciar os procedímentos de

Página 2 de 3
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PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

Registramos que tais diligências devem ser empreendidas
urgência e brevidade possíveis, tendo em vista que o prazo para cumpri
junto ao Ministério Público Estadual é de apenas 60 dias.

Cientifique o vereador ocupante do imóvel de tal procedimento.

.] ,) -)(.

:,
com a maior
mento do TAC

Por fim, realizadas as diligências, remetam-se os autos à controladoria Geralpara que possa atestar o cumprimento das providências indicadas.

Rio Branco-AC, 1 1 de maio de 2OZ1 .

Evelyn errei
P era

11 .144
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

PROCURADORIA GERAL

oF/cMRB/PROC ttilo 1312021

Rio Branco .Acre. 23 de ab.rl de ZO21

Ao Senhor
Manoel Nogueira Lima
Presidente da Cámara Municipal de Rio Branco

clc

Ao Senhor
Antônio Mata
Diretor Executivo de Câmâra Munrqoal de Rio Branco

Assunto: locâÉo de gabínetês de vereêdores

Senhores Gestores.

Cumprimentando-os cordialmente sêrvimo-nos do pÍesenle expedtente pera
d esos senhores vereadores ume vez que foíam ident ificadas falhas na instruÉoproc€ssual. conforme se denota do oFtMPt2PPAr RIM/No03/2021, quars selamausêncra de documentos reputados necessárros à regul andade da contÍataçâo

Na oponunidâde. pedimos alnda que selam envlados a esiâ procuíadona. nogÍazo de três dras úteis. todos o. pro"ur.or' , "i"r;;;; contratos de locaçáo degabinêtes vigentês, os quâis serão revisados

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e mnsideraçâo.
Atenciosamente

Evelyn
P

Fe rreira
Geral

a 11 144
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Rua 2a dê Janêiro, Sj _ 06 de Agosto _CEp.r6g 905_596
OIREX - SEIOR DE COMPRÀS

OF /DIRUü N' 93/202I

Rio Branco-;\crc.0ó de maro rie l0l l

Ao Dra

Evelyn Ardrade Ferreira
Procuradora Geral Da CMRB

Dra. Procuradora,

Em cumprilnenlo a solicitação constant!, c1() í )l ('lvÍRll PIt(X N,, ll .1irll. tlotira23 de abril de 2(t2 l. segue anexo os segunles processos
Conlrato I)rocesso []cnel'ic rtrr o SII'Il4ç4qt0/2020 55e ti2020 EMERSONJARI-IDI:
lAditivo 5-s91,,2020 EMERSON J^R LlDll
l1t20t9 13305/20t9 LENE IT: 'fr..('Ao
I Aditivo 9502/2020 LENE PETECÀ(

----+

l
II Aditrvo 7684,'202t l,[:Nl:. l, Nio lirt rrrit trzario24t2019 523 1,,20 I e COSTA
lAdrtivo I1507/t020 ARTEMIO COSTA
ll Aditivo 20310i2020 AR ro cosT.\lll Adirivo 26586i202u CELIO GADE I,I-IA N{ udi!ç!_ dc'bencÍiciarr,r]4i2017 736,2017 RAllvfuiNDO NIlNtlvI
I Aditivo 3564 1 201 8 RAIMLINDO NI- NEV

I

..,]

Ill Aditivo 19544r2020
NENhit{

RAIMUNDO r..- LtNI:lvl
IV Àditivo l-s440:102() RAIMUNDO NÉNI]N,Í
V Aditivo 25440i2020 RA IN,íIJNI)O NENIM
00si2021 ;+6411)021 ADA]I,'I' ON C--RUZ

2946i2021 SAMIR B[STENE
1266t2021 ISMA.EL MAC tli\l)C)

00912021 1929,2021
0toi202l I 5251202 I

Obs: Em processo de pagamento
consta dos proccssos enviados
Atenciosamente.

Marconde lvl oraes
Chelê do Scror ompras - ClvlR [i

se refere ao pro(r'sso que está lr0ntitândo c que nào

.{e-pagto

I

i

\

H-av_aÍrdo (úr_idas cntra, eDt @ntato co,n Sc!(» dc p{|trúuônio no t('lcÍnnc ._rr r-)- 7?í,{33O2_1t11. ). ou .tjr§tarncntc ntral.c,: alo rclcfonc

006/2021
007;2021

) 376.

Enlil do sclor patrirnoniolrliobrtu|co a0 lcg.br

I RATMUNDO

L

a



39 Segundá-feira, 3i de maio de A02í
DIÁRto OFICIAL

FUNTAC

PORTARIA N" 4E DE 26 DE MAIO Ém21
O PRESIDENIE DA FUNDAÇÃO DE TECNOLOGIA OO ESTAOO DOACRE - FUNTAC, no uso legalde suas tun@s ê, de conÍormidade mmos disposltivos Estalutários e Regirneotis, que lhe coníeae o Decreto no4.729, de 29 de
de dezembro de
RESOLVE:

novêmbÍo de 2Oí9, publicado no DOE no 12.69í, de 2201s.

VPORTAR'{ N%7 DE 27 DE MAIO DE 2021
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TECNO{.OGIA DO ESTADO DOACRE - FUNTAC, no uso legalde suâs íunções e. dê ConÍormidad€ comos dispositivos Estatu tários e Regi mentais, que lhe confeaê o Decreto no4.729. dê 29 de
de dezernbro de
RESOLVE:

novembro de 20í I, publicádo no DOE nô .t 2.691, de 22019.

CÂMARA MUNICIPAL DE PúCIDO DE CASTRO

fflloÁuri"eruio 
sergio de Mehezes O[veira

AIt. 20 - AuoÍizar a SêcÍetana de Finenr

:'i::*:':$!;.(ffi ffi ;#?ffi"ox':i.HiÂil.:X',""ã:""
rur. J- - Estit Í»naÍlã entr8 em údor nâ írsta ale sua publjc€Éo.
Regist s-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
SAI-A DAS SESSOES PROF. PEDRO DE CASTRO MEIRELES

JOSÉ NUNES DE CARVALHO
Presldente da Câmara Munidpal de plácido de Castrol-lâcrOo de Casbo _ Acrê, em 26 de maio de 2021.

CÂMARA MUNIc IPAL DE RIO BRANCO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO.ACRE

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAÇÃO
coNVtTE No 02/2021
Tendo em ústâ o resulÍ|,ãdo clessiícâtórjo obüa,o no6 autos do proces-so licitatório no O2l2r- em referéncia, quê tem por obiêto a C""ti"t ç:ioe empEs,â Frara o íomeqmento de n
inrormàuca. -"",;";;;;;;;;:;11:11 

e 
."'rydiente, rimpeza,

desdacámaramunii; .i;;ffi ;:H"fliã::j""1,fr J?ffi 
.rt

ReÍ€rêndâ. Resolvê: HOMOLOGAR em todo. *""r" f"rm*, olr"""r;

e,,f fltli*iüfl*#=fl"tÉf ür:i:"Hh:onundos do prosramâ de Trabatho: oo1.o1_o1.bji.cróór.ãrjõilj0"àã

::b11ffi!i_'i,:##,il;:":i'fi"x[xái*Í:1d j:"[:ff:iitro mil taêz-entos e selenta e seis rêais e mnrs e urn cêItâvos); Fonte detledJrso: 0í: Elemento de Despesâ: ,t4.9O.S2.OO.OO _ Equi;ilil"-;màlerial permanentê R$ 23.22,í,37 (vinte e hes.ir"""Jirl," 
"J"iã "3t"#f;?";sy;::i",TJ,L?.,"# d;À;;;; :" "', "'' "

José Nunes de Carválho
PRESIDENTE

EXTRATO DO CONTRÂTO N" g/2021
PARTES: CAMARÂ MUNICIPÂT oÉ púcroo DE cAsTRo como
:::tI^1911,:.lEc9L vEículos LrDA corno *nn"ãjã.. 

..- "",,,"
uDJeto: contraiaÉo dê Dessoâ dê ilrí.,ice para serviçi allu*tituicao
19.:"]:T." de combustÍvet da AMiRoK co oxo, ,,oj irrõii"ÉüãiQl.w 2849 dê propdedade ds câmara Mun.p", oà Éü"rãà" tIoTcohroÍme T€rmo dê ReÍer6ncia, que integrou o gaiblOe fictaÇáo-mãilldade coNVlTE no. 01t2021, conÍotmeproposradacorurn*eóe;á;:"ffiHf""."#T"'?lii1ff 

i:los cohslantes do processo 
nô. O2l2o2.t

V.r{tOR GLOAÂL: Rg r.SS8.SO 1.tr!riii".tos e sessenta e oito rears eqnqueÍÍa e tÍê9 ceitevds)
Vrgên-cia do.conkato: teráigência de 1Z (mesês), contado6 da datâ daasstnatuia do contralo-

?1"S:.Ii d." TÍabatho: OO í.Ot _0í.03í.0006.2001 .0000_ Mahurencãodas Aüvrdâdes Legistaüvas; Etemento de o*p""r,-ãã.so;.õà-;f,Ioulros Serviços de Terceiros pessoa JurÍdica | É;;d;Á;;;;ffil
Locat e Data da Assinatura: ptáciio de Cast D _ 1cÍ., fS o" 

"lriiããZ-oZr.

§JtTiÉ',:i,I.]l.:",Ê"^"_,i",J8";H;;T*,"","",

?l -?9T1qo 
g*An{ENrÁRÁ: As despesa§ dêcoíreÍ es da reÍeri_oâ aqu§Éo êstão pÍsvistas no orcenrê4to O, fUf.lOXnCAg, úãrnude 

^Trataho:. 
72í.302.4289.m00. Éhí*ro A. O*p*", AS.903õ.óO I.14.90.30.0000. Fonto dê Reqrcos: 4ü) _ SUS; í m np, Zm _ nÉi ero* ;C.VIGENC|A: conrato de Íomecirnenlo coÍr ügàcja adstit" ; ;igê";dos respectivos cr&it(§ orçamêhtário,s, a saber. 3.t/12l2021, obsêrva-das as condições tixâdas no Edital e as dêtar.in"9O"" 

"ontià"" 
n" iã_g shção peíinente, o An. 57, dâ Lei n . 6.ô66/9:i.

uata da assinalurà: 0S de mâio de 2021-

lTnjrÍn:,O lTs.rdnte o Sentbí João pab Sitva E Sl.a. CONIRATANIEpeb l-undação Ho6{itd Êseduat ao aa" _ 6gçrp646ç ;G;;;;:C. S. OE HO(Á,,IOA o Senhcen, O" Se.A,r.i., COirrirerAOf, 
-*, .

N" í3.055

ASSINAM: pela Contratãnte:
N Lima - Presidente
Antonio Moaais - íê Slcretá.io
Pêla Contratadâ:
Elizetê F.êitas da Silvâ

PORTARIA NO 46 OE 27 DE MAIO DE 202í

lJ#:"i,rllt":ô!:i1""â',â3"",:*":LT::ffi ..f m?". j:
i:,!t":ii'ilT"';Í:sffi ;"1T;IT,t,",_..T["fiÍ#,","f,f :[Ide dezembro de 2OlS
RESOLVE:
AÍt 1. €XONERAR, a servidoÍâ Luana Casimt.o Guima.áes, do ca.oode.Chefe de Depanamento ho ámbito desta Fr"O"*" lãi.irà,1*T",iiEstado do AcÍê _ FUNTAC

f;ã.i"1'"i]|,,Tãintra€m vieor na data de sua puuicação, a contar
Registre-se. CientiÍque.se ê Cumpra-se.

Antô.ioÁunsérgto Sé.gio de Menêzes Oliveira

Art._í". NOMEAR, José dê Jêsus da Sitva Oliveira em su[stituicào àexoneraçáo mendonade na ponáris n"46 de z, d;;;;;iããz.i5];êxêrcer o cargo de CheÍe de DeDaíârne
Iecnotogia do Estsdo do eo." - ÊuNraJto' 

no âmbito da FundaÇáo de

#;í;SiiXiiH r*,tra 
em visoÍ na dat' de sua pubricaÉo, a contar

Rogistrê-se, CientiÍiqug_se e Cumpra_§e.

ffil:oÁ,,titereio 
sergio de Menezes otiveira

PORIARIA NO 078 DE 26 DE MAIO DE 202í
A.MESA D|REToRA DA CAMARA MUNtctpAL DE pLActDo DE

8êSJIuo" 
oa*a' 

"" uso de suas atÍibuições reg"is... 
- '-'-" "-

A.t lo - DBsignâr o Vereâdo. Frâncimar Rodrigu6 da Silva pard dsslo-car€ê ao Munrcipio do Rio Brânco no diâ 26 ãe.aio oe zózi-atão-edo Dapârtamsnto de E6tradas d6 Rodâ.!
rear,za.,isitapoaiãritJ"à;fi .;;ffi11.1crê-oERACREpâra

TI'UNICIPALIDADE

§,'Ci.r"Er
rÉ"'ôiâÊi- 

";r
\o",u11,..-.r"

í1" O1Om21
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ESTADO OOÀCRE

cÂmana MUNtctpAL DE Rlo BRANco
DIREX - Setor de Compras

DESPACHO. PROCESSO NO 152512021

A Coordenadoria de Recursos Humanos.

Rio Branco - AC, O1 de junho de 2021.

Assunto: nomeação de gestor e fiscat da contrataçâo

1' considerando a necessidade, rnformamos os seguintes dados dos servidores
relacionados, para juntos atuarem como Gestor e Fiscar desta contratação objeto
deste processo administrativo.

z. CONTRATO No O1O/2021

'' oBJETO: Locação de gabinete da Vereadora Micheile Mero.> EMPRESACONTRATADA:

,- SERVIDORES:
LOGUS COMÉRCIO LTDA

o GESTOR: Marcondes de Souza Moraes
o FISCAL: Wndson Machado Araújo

2 A portaria deve retroagir sua vigência para o início da vigência do contrato
01012021, que ocoreu em 1310412021 .

ntô io Maia
retor tivo

Porl. 00112021
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Art. 1o Designar os servidores abaixo relacionados para, com
observância da legislaçáo vigente, atuarem, respectivamente, como Gestor e
Fiscal da contratação celebrada entre a câmara Municipal de Rio Branco e a
entidade a seguir enunciada:

cÂruaRa MUNtctpAL DE Rto BRANco - AcRE
Rua Hugo Carneiro, 567 - Bairro Bosque,

Coordenadoria de Recursos Humanos

PORTARIA N'1571202'I

O PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE,
NO USO LEGAL DAS ATR|BU!ÇOES OUE LHE SÃO CONFERTDAS pOR
LEI, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ',1.52512021,

RESOLVE:

PROCESSO No1.525t2021

CoNTRATO No 010/2021

CONTRATADO: Logus Comércio LTDA

OBJETO: Locação do Gabinete da Vereadora Michelle Melo

GESTOR: Marcondes de Souza Morais MATRíCULA No í 1 .1 3g

FISCAL: Windson Machado Araújo MATRíCULA No í 1.143

Art, 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 13 de abril do ano em curso.

REGISTRE-SE PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

Rio Branco-Acre, 0í de junho de 2021.

Publicada no DOE ns 13.058 de 07 de junho de 2021.

gL
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ESÍAOO DO ÂCRE

cÂrueRa MUNtctpAL DE Rto BRANco - ACRE
Rua Hugo Carneiro ne 567, Bairro Bosque.

Coordenadoria de Recursos Humanos

Referente: Ao Processo no 1.5251202,1

De: Coordenadoria de Recursos Humanos

Para: Diretoria Executiva

Assunto: Locação de Gabinete da Vereadora Michelle Melo

lnteressado: Vereadora Michelle Melo

DESPACHO

Atenciosamente,

Trata-se de processo administrativo destinado a rocação de Gabinete
para a Vereadora Micherre Mero. Estamos devolvendo o prócesso já com a
portaria publicada com sua respectiva ediçáo do DOE/AC. Sem mais. 

'

Rio Branco-Acre, 07 de junho de 202i.

)
4

Gedh Lincoln Ramos Bandeira

Analista Legislativo - CMRB

Matr.: 11.146

n
ó
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Câmara Municipal de Rio BÍênco
Gãbinete dã Vereadora

Dra. Michelle Melo - PDT AC

Oficio 025/2021 Gabinete Vereadora Dra. Michelle Melo

Rio Branco, i 7 de rnaio de 2021 .

A sua Senhoria o Senhor,
Marcondes de Souza
Diretoria Executiva

Assunto: cancelamefto do contrato de locaçào de imóver para gabinete externo.

Prezado Seúor,

Atenciosamente,

Ao curuprimenta-lo cordiarmente, veúo por meio deste soricitar a vossa senhoria o
cancelamento do co,trato de locação de imóvel com a finalidade ae gatinete 

"xt"*q po.
desist&rcia, no monrento não teúo mais o interesse na locação do mesmo.

certo de poder contar com vossa compreersão, reitero votos de estima e apreço, me
colocando a inteira disposição e antecipo meus agradecimentos

MICHELLE DE Asstnôdo deíorma

oLrvErRA MELo 3':âil#,1,1#iÍ'
WCIUK:757300 wtctuK:7s7t«)eo2oo

eo20o ?;Í;;;T;#"
Doutora Michelle Melo

Vereadora - PDÍ|AC

Rua 24 dejaneiro, n" 53 -Scis d€ Agosto - Rio Branco/AC - Contato teleÊtico: (6g) 3302_7235
CEP 69905-5!)ó Rio BÍatrco/Ac - http://s,ww.rioôranco.ac.leg.hrr/ Endereço eletrônico:

dilcgis@iobranco.ac. I cc_br
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cÂlíARA MUNtctpAL DE Rto BRÂNCGACRE

Rua 2,i de Janeiro,53 - 06 dê Ago€io -CEp.f,9.90t596
DIREX. SETOR DE COMPRAS

oF /DIRDU No 118t2021

Rio Branco-Acre, 26 de maio de 2A21.

À Senhora
Elizete Freitas da Silva
Representante da Empresa LoGUS coMÉRcro LTDA - Locadora do imóvel
objeto do contrato 01012021

Senhora Locadora,

Marcondes úe Moraes
Chefe do rd ra§

M I
Marco

Chefe do
Souza Moraes
Compras - CMRB

Havado dúvidas eDÚ8t em contalo com sets de Patrirúnio so tdefone 3302-72ffi, oir diÍctam.Írte através do
tÊWúe 3302-7227.
Eouil do saor: patrirnoni«@iobraoco.ac.logbr

conforme oíício enviado à esta Diretoria Executiva, remetido pera
Vereadora Micherre \Mciuk, em anexo, comunico a rescisão do contrato
01012021, cujo objeto consiste no imóver rocarizado à RUA MARECHAL
DEODORO, 856, SALA 04, BAIRRO CAPOEIRA.

outrossim, informo que a partir da ciência deste ofício inícia-se o prazo
de 30 (trinta) dias para rescisão, conforme cúusulA DÉcrMA TERC;IRA,
sendo o termo final do contrato a dala 25.06.2021.

No mais, informo que o pagamento do período a partir da assinatura do
contrato até a data de sua rescisão será devidamente pago, conforme cláusura
contratual.

Certo de sua compreensâo, estimo votos de respeito

Atenciosamente,
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco

SETOR DE COMPRAS

DESPACHO. PROCESSO NO 152512021

Rio Branco-AC, 09 de junho de 2021.

A Presidência

Solicito autorização para emissão de empenho para cobrir asa contratação abaixo, conforme autuação deste processo

1.

despesas com
administrativo:

CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À UTILIZAÇÃO COMO
GABINETE PARLAMENTAR DA VEREADORA MICHELLE MELO.

CREDOR: LOGUS COMÉRCIO LTDA.

cN PJ. 0í.444. 284tooo1 -78

VALOR DO EMPENHO (2 meses e 12 dias): 3.629,20

nt Maia
Di r Executivo
Pod. O0112021

i-!

,-

Assunto: Solicitação de autorização para emissão de empenho.
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Gabinete da Presidência

Protocolo Administrativo no1 525t2021

A Diretoria financeira

Assunto: Emissão de Empenho.

Rio Branco, Acre 09de junho 2021.

c
P

CREDOR LOGUS COM LTDA

CNPI ot.444.284/OO0L-78

VATOR DO EMPENHO (02 Meses e 12 dias)

R5 3.679,20

Rua Hugo Carneiío, n"567. Bosque, CEP:69.900550 - Rio Bíanco

Contato: (0"68) 3302-7200/ E-mail: gabpresidencia@riobranco.ac leg'bÍ

1 - Autorizo a Emissáo de Empenho, em favor do credor abaixo relacionado:
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0í. Oocumento 02. Número 03. Data

NOTA DE EMPENHO 1001014312021 ô9/06/2021

ÍN. Órgão 04.a Código

ra Municipal dê Rio Branco - CMRB .001.000.000

05. UnldadeOrçemsntáí. 05.a Códlgo
mara Municipal ds Rio Branco

06. Especificação da Açao 07. Programa de Trabalho

ministração da Câmara Municipalde Rio Branco 01.031 0601_200't.0000

09. Espêcmc.ção da Dê3pê3â 09. Foôtê de Rêcursô | Dêtalh&rênto 10. l{etureza da Dospesa

Serviços de Tsrceiros - Pessoa 101 - RP (1.01.01) 3.3.90.39.00.00.00

12. CPFiCNPJ

01.444.284i 0001-78

13. Classc da Pêssoa

NoMe: LOGUS COMERCIO LTDA. ME

Logradouro: Mar€dral Dsodo.o

Baino: lpase

Cidade: Rio Branco

CEP

U.F

59900333

Âc
23 . ALUGUEL

14. Modalidade '15. Tipo de Empênho
Licitaçáo - Procêsso Licitatório - lobâl

í6. Saldo Antorior R3 17. Valor da Nota R$ 18. Saldo Aiuâl Rt

2.479.555,35 3.675,20 2.47 5.876,.t 5

í9, Valor por Extên3o

TRES MIL, S NTOS E SETENTA REAIS E VINTE AVOS"..-.

E npênho dêslinado a cobÍir LocsÉo do câbinête da VeÍ€âdora Michetle Melo
Admlnis,Uelivo n.1525,2021. ( 2 meses e í2 diá§).

Diá no Ofcial n" í3.055 do dis 31.05.2021. C,oníorÍnê procêsso

2í. A5slhaturas

Estado do Acre

Municipio de Rio Branco

,lí. Pêssoe lEndêrêço

20. Histó.ico

/fa
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EST^OO OOÀCRÊ

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
DIRETORIA FINANCEIRA

Da: DIFIN

A: DIRETORIA EXECUTIVA - DIREX - CMRB

ReÍerência: Processo AdministÍativo no 1525t2021

Assunto: Ngta de Ernpenho {Ençaminha}.

E^^^Ài-r^^^^ - -^.^ )r.i itkií i rií ií rilííIg5 €t íiota oe

instrução ao procêsso.

êmpên|€ tt'01CA1A14312Q21, de §9fiêt2i21, para

Rio Branco-AC, 18 de junho de 2021

0í 1

Rua 24 de janeiro, N" 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - Ac - cEP 69.905-596
Tel. +55 (68) 3302 - 7200 - Email: camârâ@riobranco.ac.leg.br
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ESTADO DO ACRE

cÂunne MUNlcrpAr DE Rto BRANco
DIREX - Setor de Compras

REFERENTE AO PROCESSO 152512021

A Coordenação de Licitações e Contratos _ CMRB

Assunto: Lançamento no LINCON

A nio Maia
Diretor Executivo
Poí1.00112021

Rio Branco, Ac-Z2dejunho de2021

rf,u"'

(^#,F
,.
o
@

t

Encaminho o presente processo para providências em reração a pubricaçáo
no diário oficial, bem como o seu lançamento no LINCON.

7

U'
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Principôl Sâia

§!
Sua sessào exprra em: 59 min: 30 s

IEOI{EIDE VIEIRA COELHO DO AMARAL
CÂMARA MUNIctPAL oE Rro BRANco

Número
do
Processo:

Datâ de
Pedido
êntrê:

e

Obieto:

4000 carâcteres restantes

li

Fornecedor:

Entldade: CÂMARÁ MUNICIPAL DE RIo BRANCo

DISPENSA NO 1525

LocaÇÁo DE IMovEL srTUADo a RLJÃI4ARECHAL DEoDoRo,856, SALA 04, BAIRRo cApoErRA pARÂ FINs DE IN5TALAçÃ9 DoGA6INETE DA VEREADORÂ MICHELLE DE OUVEIRA MÊLO.

Publicadâ
2 Downloads

Detalhes da Dispensa

i525

72t06/2021

MANOEL JOSE NOGUEIRÂ LII.IÂ

LocaçÂo DE IMovEL srruaDo Â RUA MARECHÂL DEoDoRo, 856, saLA 04, BAIRRo cÂpoEIRA paRA FtNSDE TNSTALAÇÀo Do GABrNÉrE DA vEREÂDoRA urcr.rt.r: or o.rüÉrú ;riõ. - '

Locãção de Bens

001.001.20010000 Adminjstração dê Cêmara l,lunicipal de Rio Braôco

3.3.90.39.00

Recursos Própnos - OrdináÍos

RS 18.144,00

LOGUS COMERCIO LTDA - llE a1.444.284/OOO:1-1A

ARI,24, X, DA LEI 8.666/93.

Cadastrado/alterâdo
pori sÂNlIA CRIsT[NA FRANCO DE CARVÂLHO no dia t!/061202t às t2:7r

Documentos

(1 oí 1) 15 v

Númêro do
processo:

Dâta do Pedtdo:

Rêsponsável pelà
dispense:

objeto:

Natqrczas do
Objeto:

Progràmã dê
trabálhot

Elemento de

contratadosi

Fuhdàmentaçâo
legâl:

obselvaçõês:

fonte de Recu.so:

Arquivo

08-]USTIFICATIVA.pdf

Íipo

lustlflcativa da
necessidade do
obieto

Comentáno Data de Envio Opçôes

/3sisiêmas.tce.ac.gov.brllicon/faces/paginas/jurisdicionado/dispsnsa/gsrsnciador.xhtml

11/0612021
12:09

.:: Sistoma dê Lacitaçô€s e ContÍatos::.

rh



2210612021

05-NOVA PROPOSTA DE
LOCACAO.pdf

.r: Sastoma ds Licitaçôes I Contralos ::.

Comentáno Dâta de Envio

1U061202r
12:09

11/0612O2t
12i10

11/06/2021
12: 10

11/Aq2021
12:10

Tipo

Proposta foamàl
ofêrêcrda pelo
contÍatado

Opções

%'í-
ç)'.,

,,

08-IUSTIFICATIVA.pdf

J!stiflcativa dô
situação de
dispênsa com os
elernentos
necessários à sua
côI..lcterização

08-]USTIFICATTVA.Pdf

08-IUSTIFICATIVA-pdf

1O-PARECER JURIDICO.pdT

compãrativo

Parecêr iurídico
Sobre ô

lustrncàhva dê
preço, ncluindo
pesquisa de
mercadô e mapa

PLbl cação do

Ràtiíicâção da
Drspensa da
Licitação

I

I-f

i

Razões da
escolha do

ru06tzo21
12: 10

), | /06/ 2021
12i11

_l
T3.TERMO DE RATIFICACAO E
PUBLICACAO.Pdf

(1of 1) 15 v

DISpÉNSA Í{o 1929

' L-ocaÇâo do irnóvel situado nâ AVENIDA- EPÁMlNo-rúDfs JAcoMÉ, 2,172, BAIRRO CERÂMICA, no Municipio dê Rio Brênco/Ac, para finsde rnsralação do gabinete do vereadoí ÍSMAEL Dos sANTos MAcnloó, nil pooenao s"..uaua"u i,l" a".tinãção .". oconsentimento expresso do {ocador.

LÔcaçào de um imovel pàrà instald(ào do Gabinete do vêreador Rutênio sá de oliveira, gara atender as necessidades da cámaral4unrcipal de Rro Brànco.

Publícada
l Downloads

DISPENSA No 1266/ 2O2t

Publi.ada
0 Downloads

DTSPENSA No 2946/2O2L

LOCAçÁO DE IMÓVEL PARA INSÍALAçIIO DE GABINETE DO VEREADOR SAMIR EESTENE.

PubIcada
l Downloads

DISPENSA NO 4644

Locaçâo de um (01) lmóvel pâra instataçâo do Gabinetê .,o Vereador ADAILTON CRUZ PEREÍRA,

Publcada
l Downloads

DISPENSA No 20779/2O2O

AQU'STCAO DE MArÊRIAL DE CoNsu"g l?!§l1c-r1g.c,gulaDo EM ú, açúcAR cRrsTAL E LEITÊ LONGA vÍDA), pARÂ SUpRTR ÀsNECESSIDADES DA CÀMARA T.,IUNICIPAL DE RIO BRANCO ACRÊ.

otsPÊNsA No 232712r

CONTRÂTAçÃO DIRETA DE SERV]ÇO DE I1ANUTENÇÃO PREVENTÍVA E CORRETIVA EM ELEVADOR

sistemas.tce.ac.gov.brlliconíaces/paginas/jurisdicionado/drspensa/gêrsnciador.xhtml

de

{Pubticâda ll
o o"""'*' 

ll

ild Puutcada ]l
0 Downlo.ds 

ll
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.i: Sistema de Licitações e Contratos::.

rt
ÉF

a
!

Pflncipal Sdlr

Con5uiti d€ CoBtiatos

Suà sessào exprrà em: 59 min: 50 s

L€Oi|ÉIOE VtEtRA COatHO OO 
^HAtÂtCÀMAÂÁ MUNIctPA! oE RIO BÂÁNCo

%

I í3
Origemt

Dâtâ dê
cadastro
êntÍe:

Vâlor
estimedo
entre:

Contrato:

Obietot

4000 aô.a.teres restantes.

contràto No o10/2021

LocAçAo DE lMovEt SITUADo A RUÂ [4aRECHAL DEoDoRo,856, sÂLA 04, BAÍRRO cApoEÍRA pARÂ FINS DE INSTALAçÂ6 Do GAa1NETE DAVEREADOP3 I4ICHELLE OE OLIVEIRA N,IELO.

Detalhês do Contrâtô

Oragêm:

Côntábil:

Datâ Publicâçâo;

Número do OOE:

OisPênsa Nó

010/2021

010/2021

3U05/2O2,.

obJ.to:

ValoÍ do contrato:
}lodâlidà.1ê:

GertoÍ:

Fiscàl:

Vi9êncla:

Obsêrvaçõe§:

Càdôstrrdo/.lt.ràdo

LOGUS COI4ERCIO LTOA . ME

L9 CÁçÀO gE IMOVET SITUÂDO A RUA MARECBAL OEODORO, 856, SÂrA 04, EAIRRO CÂpOErRÁ pÂRÂ FIirS OEIr\sralÂçao Do GABTNETE DA VEREADoRÂ r{rcHEuÉ ú õwÉine à-eiól
R$ 18.144,00

Oispensa

MARCONDES DE SOUZÂ IIORAIS

WINDSON TIACHADO ÂRAU,]O

13 / 04 / 2O2t à 731 O4l 2c22

SÂMrA CRISTINA FRÂNco oE CáRv LHo no dra r r to6lzo2t às t2:20

Recursos Orçamentárlos/Flnanceiros

Pro de Trabalho
{omê do Programâ d€ Trâbatho: 01.031.0601.2001.0000

Dê'criçãô do Progràmâ de Írabàtho: ADflINISTRÂçÀO OA CAMARÀ IYUNICÍPAL DE
RIO BRANCO

Elemêntos dê

39 Outros Servlços de Têrcelrcs - Pessoa.luÍldicà

Fontes de RecuÍ9o

Rêcu.sos Próprios - Ordinários

Empenhos e Pagamentos

sistemas.tce.ac-9ov.br/licon/faces/paginas/jurisdjcionado/contrato/gerenciador.xhtml 1/3

E]
n



22106t2021 .:; Sistema de Lacitações a Contratos r:.

Nümero do
Empenho

Data do
Empenho

Vàlor EmpenhaOo Tipo opções

10010143

Aditivos

l2021 RJ 3.679.20 Globàl

Total ernpenhado: Rt 3.679,20

Número do Aditivo

O contrato não possur aOitivos.

Datê da
Publicôção flotivo do Adrtamento Opçôes

Documentos

(1oÍ 1)

Arquivo Trpo

Is-CONTRATO No O1o-2021.pdf Contrêto

15 .

Comentáno Data de Envro Opções

rr/06/2o2r
12:16

l7-PUAUCACAO CONTRATO.paf

21-ÊTYPENHO 010010143-
2A2t.pdf

GESTOR E Desrgnêção do

19.CÁNCELÁMEI{TO DA
LOCÂCAO,pdf

(r ot I)

Medições

Medíção Dêta da
i\4ediçãô ODçôes

O contrâto nao poss!! medlçôes.

Contrato Í{o OO9/2021

Locação de !m imovel parã instalâcác cto GabiÔete do veíeadoí Rltênlo sá de olivetrd, paft àtenc,e. as nece§sldades da cámaía Muntcjpal de Rto

Contrãto t{o O08/2O21

20-soLlcITAcÂo
AUIORIZACAO OE
EMPENSO.pdf

contrôtôção de empresê especialrzôda eíÍl serviços de desmontagem/montagefi. embôlôgem e transporte, induindo os tràbalhos de carga ecescargô, em camrnhão tipo 'ba!", v sando ao transpoíte de mobtliá.ios, eqíipamento§, processos, documentos. livros, materiârs de expediente,ulc.s;lo5 oomes!raos, vdsos de ldrd - com plôl.ras e desrnslataç;o e rstalaçio oe ar condtcionados, INCLUI itDo o FoRNÉcImEN IO DEl'4arEPIAls' YAo-DE-oBRA E EQLITaÀlENTos \EcESsÁRlos À exeàuçadãô!-sinvrços, conforme espeqficaçôes ccnsrêntes neste TerÍFo !!

contrsto No 0o712021

Locaçâo do imóvel srtuado na AVEI,]IDA EpA|4INONDÂS IÁCOME,2.172, BÂIRRO CERÂMICA, no Município de Rio Branco/Ac. perâ fins deinstãlaçâo do gabinete do verêadof ISíYAEL Dos sANTos ['íÂcHiDo, nâo pooenoo ser mudada a sua dêslinaÉo sem o consentjmento expressodo locôdor.

!1/06/2O2r
12,t7

11/06/2021
12:77

Lt/06/2021
12.17

Outms DESISTÊI{CIA DE
LocÂçio

t1/06/2021
12r18

Outros sorrcrTAçÀo oE
EMPENIiO

rll06/2o2L
12:19

It

sislemas.tce.ac.goúbr/licon/taces/paginas/jurisdicionado/contrato/gerenciador.xhtml

3

tl

15

lt



=F#§:
o

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Coordenadoria de Licitações e Contratos

Ft.

DA: COORDENADORIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

Para: DIRETORIA EXECUTM

Referente âo processo n" l525/2021

Assunto: Locação de lmóvel para instalação do Gabinete da Vereadora Michelle Oliveira

I Encaminho o presente processo com informando que o mesmo já encontra-se inserido no portal

LICON/TCE, (Processo - folhas 96-97 - Contrato n'010/2021 - folhas 98-99.

Rio Branco-Acre,22 dejunho de 2021.

}Ia Ferreira Neto
Pregoeiro

Portaria n" 033/2021

Rua 24 de Janeiro. n'53 Baino Seis de Agosto Rio Branco-Ac - CEP: 69'905-596

Fone: (68) 3302-7231 E-mail: cpl@riobranco ac leg br
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GUIA DE ENGITII.HÂTENTO DE NF/FATURA PARA PACATENÍO

Origem: Executor de Contrato no O1OI2O21

Destino: Setor Controle lnterno

Encaminho em anêxo a Nota Fiscal/Fatura/Recibo a seguir
relacionado, para fins de instrução do processo de pagamento, considerando
que já houve o adimplemento da obrigação pelo credor:

í. Dados da Nota Físcal/Faturay'Recibo

o Data: 24tO6lZOZ1

o Valor R$: 3.679,20

. Credor: LOGUS COMERCTO LTDA

. Empenho: O1OO1O14}12O21

o Referente processo no 1S2S12O21

o Contrato no 01012021

2. Obrigação cumprida:( ) No prazo ( ) Fora do prazo
3. Observação: referente a (o) fornecimento/prestação do (s) serviço (s):

Referente ao pagamento de aluguer do Gabinete da Vereadora MT.HELLE
MELO, retativo ao período dos dias .13 a 30 de abrit (R$ 907,20), mês de
maio (R$ 1.512,00) e o período dos dias 01 a 25 de junho (R$ 1.260,00) de
2021.

Marco de Souza Moraes
Gestor do trato n' 007t2021

An arato r

Di Ex tivo

Rio Branco, 24 dejunho de2O2j.
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lo de 2021

Assunto: Solicitação de pagarnênto de aluguel de imóvel para gabinete da
Vereadora üICHELLE WrCtUK.

Empenho: OJ0O-rol 4 3 n021
Conhato: 01012A21

Processo adminishativo: 1 S25â:O21

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do
valor de R$ 907,20 (novecentos e sete reais e vinte centavos) rebrente ao
aluguer do imóver objeto do contrato 010/2021, rerativo ao período de 13 a 30 de
abril de 2021.

Por oporruno, dou quitação das obrigegões contretuai§ referentes
ao período descrito acima, sendo que a guitaçáo de pagos e saüsÍeitos, para
nunca mais repetir ou reclamar, com reíerência e impoÍülncia ora recebida ou o
período de aruguer acima citado, se deÉ após o depooito do reúerido varor na
conta conente especificada.

Cla
LOGUS

bha,

a

Jo

'6
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Rio Branco - AC,.27 o" de 2021
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Assunto: Solicitação de pagamento de aluguel de imóvel para gabinete daVereadora IICHELLE WC|UK.

Solícitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento dovalor de R$ í'5la0o (um mil, quinhentos e doze reais) refêrente ao aruguer do
imóvel objeto do contdo O1O}ZO21 , relativo ao mês mato da 2t21.

por oportuno, dou quitaçâo da§ obrigaçôe§ contrduais reêreírtes
eo período descrito acima, sendo que a quitrçâo de pagos e satisfeitos, para
nunca mais repetir ou recramar, com rebÉncia a importância ora recebida ou operíodo de aruguer acima citado, se dará após o depo$to do rEferido varor na
conta @nente especifrcada.

Empenh o;0 JOl úí 5 nozt
Contrato: O10P:A21

Processo adminisHivo: 1 525Í2021

\J LoGUs OMÉRCIO tTOÀ

t-üro ltl rr.rÍ,.tít(tJ ;ía \çNddar..
r.dr*i.'ir
aabi.

lIi llochado
CRA-AC:0601

MaL I l l43/cMRB
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Assunto: SolicitraÉo de pagamento de aluguel de imóvel pam gabinete da
Vereadora üICHELLE WtCtUK.

Empenho: t.l.((- ltJ 4 3 t202'l
Contralo: O1Oi2O21

Processo edminisFativo: 1S2S|2OZ1

Rio Branco - AC, 23 de junho de 2021

rryIloq..(d
(s)

ffil|l) -b 
í0Ín .rt t, lÍ'íílililt

Lioc*.otsl
lÀÍP'-ft'(d

Solicitamos à Cámara Municipal de Rio Branco, o pagamenlo do
valor de R$ 1.260,q, (um mil, duzentos e sessenta reâis) refeÍente ao aluguel do
imóvel objeto do conhato o1otzo21, relativo ao períocro dos dias 01 a 2s de

[]r.*t
§st",4.

junho de 202í.

Por oportuno, dou quitação das obrígaçÕes contratuais refeíentes
ao período descrito acima, sendo que a quitaÉo de pagos e satisfeitos, para
nunca mais repeür ou reclamar, com reúerência e importância ora recebida ou o
período de aruguer acima citado, se dará após o deposito do referir,o varor na
conta @rrente especificada.

CIO LTDA

(b,

áaairío bii rra,r aií*rl;rb

LOGUS

b í"cra

,ít
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CREDOR loeus corraÉcto LTDA

sERVIÇOS Loceção lmóvel . Michelle

PROCESSOS Principal -152512021

ENDEREçO RUA MARECHAL DEODORO, 856, SALA 04, BAIRRO CAPOEIRA

010t2021

N'LrctrAçÁo Díspensa

Dias Íar: 293ex

01.444.28110001-78

13t04t202,1rNtcto

FIM

EIUPENHOS 0't0010,143t2021

VALOR/MÊS

JANEIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

OEZEMBRO

Saldo R$ RS R$

1,"

lconr*ro

CNPJ/CPF

_ 13t041202?

FEVEREIRO

NOVEMBRO
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§W WebPúblico

PREFEITURA DE RIO BRANCO
!1 cllE_r4RrA M u N lct pAL D E FTNAN CAs
DTREToRT,A DE ADMINrsrneçEo iniâüranra

E
!:

ÉSTAOO DO ACRE

csnrtoÂo NEGATIvA oe oÉafios N" zTslytzoz,l

CNPJ : 01.444. 28/ll OOOI -7 I
Nome: LOGUS COMERCTO LTDA - ME
Endereço: RUA RUI BARBOSA,226

Bairro:

Cidade: RIO BRANCO UF: AC

Yessalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabiridade do sujeito passivo acima ioenimããoo qr" ,i"ã-';;;';r;;"s, é certiÍicado quenâo constam pendências em seu nome, retativas . .!eojt". iiitir-iãrrã.ã0"íliÍ*oo. pera secretariaMunicipal de Finanças (sEFrN) 9_1l"J"riçõ";ã,i birio, Atil;i;i;;ó;;;â. de Dívida Ativa daProcuradoria Gerat do Municípió (pRoJúRit.-- - " '

Esta certidão se reÍere à situcçáo da pessoa jurÍdica identificada como sujeito passivo no âmbito daPrefeitura Municipar de Rio Branco,;úr"dãdà;rente pera Lei comprementar 1.so8/2003, Art.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no portal doCidadão, no endereço <http://portalcid"á;;.;ú;;;.ac.gov.brlautenticidade-de-documentos/>.

Emitida em 24106t2021 09:12:56 <horário do Acre>.
Válida até 23lOBl2O21.

código de autenticidade da certidão: 89c2.DcFF.306B.Bc9F.7c72.B592.Acg1.0BíF.
r.-ralquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação:

portalodadao.nobaanco.ac.govbrrsoít(Itacâo{€ertoao-nogâtva,

,.f

0
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

LOGRAOOURO

R MARECHAL DEODORO COiIPTEMENTO

RIO BRANCO

IELEFONE
(66) 3222.7009/ (68) 3222-7009

856

CEP

69.900-2í0
BNRRO/D ISÍRÍTO
CÊNTRO

ENOEREÇO co
Yiaroma@conílnêt.com,br

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no.l.g63, de 27 de dezembro de 2018
Emitido no dia Z4tO6t2O21 às 1i:26:36 (data e hora de Brasília).

OATÂ OA S cÁDASTRÁa
22105t2004

SITL]AÇÃO ESP€CIAI

Página: 1/í

ÂltvloaDÊE DEscR rÇÃo
74 .E -4{0 ComéÍcio devarejista vêstuáartigog eno acêssórios

alimêntícios

EtGo DESCR DÁS OADE S sEc
-7,r6.39 4'l oComérci atacadista dG produtos êm Íalge71 .E2-242 eÍcCom o ista devarei dêartigos

206.2 - Sociedade Emprêsária Limitad.

ESTAEELEo oo CIMENÍ o E DE(NOM
ROMA

N Ôf
01.14.28110001.78
MATRE

coÍrtPROVANTE D INSE cRt Eo EDçÃ SITUA oÇÃ OE AEERTURÁ
23/09i1996

LOGUS COIIERCIO LTOA
NOME EMPRESAF

L (EFR)ENÍÊ FEOERÂTúo RE

ATÍVA

MOTryO DE

ESPECIALs

PORTE

ME

AC

1t1

,f

do

viagem

CAOASTRAL



2410612021 Consulta Regulâridádê do Êmpregador

Cá.Ix,A
CAIXA ECONÔM'CÂ FEOERÂL

fnscrição: 01.444.2a4/ooot7a
RAZãO SOCiAILOGUS COMERCIO LIDA ME

Endereço: R MARECHAL DEODORO 856 / CENTRO / PORÍO VELHO / RO / 76801-098

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/04 /202r a 07 /O8/2O2t

CertiÍicação Número: 2021041003123843136562

Informação obtida em 24/06/2021 t7:t4:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crt.caira.qov. br/consuk€crí/pa gesÍ mpressao jsí 1t1

-t

,,{1.

Ic

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF



GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretoria de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

lnscrição Estadual:

0í.003.5í 2/00í {í

Município:

RIO BRANCO

DataEmissão: 2410612021

Hora Emissão: Og:i s

Número: 702628
Ressalyado o direito da Fezenda pública de cobrar guaisquer dívidas de responsabitidade do contribuinte
abaixo qualificado, que vierem a ser apuradas, cetTitico que nâo consta até esta data, nesta ltnidade
Fazendária, nenhum crédito fiscal relativo a tnbuÍGr esÍaduais.

* Ercêt ados os crÉdiÍo s inscritos em DMd. At ya
(Attlgo 171 a 177 do Decreto n" 162/87)

Nome/Razão Social:
LOGUS COMERCIO LTDA

^NPJ:

1.4U.284t0001-78

Endereço:
RUA MARECHAL DEODORO, NO 856
BAIRR : CENTRO CEP: 69.9 10

Finalidade:

DESrrívÁ-sE á roDos o§ Fr rs.

Outras lnformações:

ldentidade:

CPF:

Data dâ lmpressão:
Qutnl,i.É,r., 21 da Junho dê 2OZ1 , Og:1 s

qa

]/01-'qÉ"
". .w/.

Data de Validade:

221OE12021 CND com vencimento pronogado até Zltl)ti]}zl peto decreto g441l21.

Código de Autenticidade:

b7659f5266f9aí bb
Veifrcàr

Emrldo p.b Pdrd sdâ2 Ontí!

'sta CND no seguinte ço : www.sêhz.aê,gov. br

h

§
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BRASIL Acesso a inÍoÍmaÇão

C€ítdâo lnlerílel

PaÍtacipe SeÍviços Legislação Canais

f Re<eita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€erâl da Fôzenda Nacionel

cERTroÃo NEGATTVA oE oÉatros RELATlvos aos rRlBUTos FEDERAIS e À oivtol mvÀ
DA UNIAO

Nome: LOGUS COMERCIO LTDA
CNPJ: 01./t44.28rU0001-78

A aceitação desra c€nidáo está coÍÉrcionada à veÍÚrcâçâo d€ sua autenticidad€ na lnternêi. not
endereços <http://Ífb.gov.bÍ> ou <http //www.pgún.gov.br>

C€rlidào emrtrda gÍatuilamente com base na Ponana Con,unta RFB/PGFN no 1.751 de 211012014

Ematida ás 12 57;35 do dia 0610412021 <hoÍa e data de Brasilia>
Válida atê 03110n021.
côdigo de conríole da c€nrdáo 4252.C2E3.5E93,83F8
Oualquer rasura ou emenda invaLdaÍã esle documento.

.Ej= Pr.p.r., p&rÂ.

_.1.10

Í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dividas de

responsab rdade do suJeito passivo acima identrficado que vierem a ser apurades, ê ceíificado que

nâo constam pendências em seu nome. relativas a crédúos tributáÍros admlnistÍados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasrl (RFB) e a inscriçÕes em Divda Ativa da Uniâo (DAU) ,unto à

PÍocuradoía€eral da Fazenda Naclonal (PGFN)

Estâ certldào á váhda paÍa o estabelecimento mâtÍrz e suas fllais e. no câso de ente íedeÍatrvo. paÍa

todos os órgàos e íundos publicos da adminrstÍaçâo drreta a ele vrnculados. Refere-se à situaçáo do

suleito passvo no ámbrto da RFB e da PGFN e abrange inclusrve as contriburgÔes eocrais previstas

nas alineas 'a a'd'do parágraío únrco do art. 11 da Let no 8.212 de 24 de iulho de 1991

CERÍ'DAO

!êívr@!.Ílcaí..Íarcírdr goe.bí/S.ívrc!li/c.ídaolcNOCon|Únt lnleÍlEmúêCeíldaokrleíÍÉl eip?n'.01,t44284000178&parEâgÉít'tAqro'1 1/1

s &a
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JUDICIÁP.ÍO
DO TFÀBÀLHO

Páqana 1Ce l

t
CERTIDÃO }ÍEGÀTIVÀ DE DÉBITOS ÍRABATHISTÀS

Nome: LOGUS COMERCIO LTDÀ
CNPJ: 01 . 444.284 / 000L-l I
Certi-dão n": 1956697 6/202t
Expedj.ção: 24/06/202L, às
Vali.dade: 20/12/202L - tA1
de sua expediÇão.

(MÀTRIZ E FILIAIS )

11:31:17
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que rJocgs coMERcro LTDÀ (ltÀTRrz E FrLrÀrs), i.nscrito (a)
no CNPJ sob o n" 01 .{4{.2a4/ooo]--7a, NÂo co srA do Banco Nacionar de
Devedores Trabal_histas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pe]a Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Àdministrativa no L41O/2OLI do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantês desta certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabar,ho e estão atuarizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe l- ecimentos, agências ou fi1iaj,s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORüÀÇÃO ruPORTÀNEE
Do Banco Naciona-I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação d.as pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabarhístas, incrusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.
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cÂnene lruutcIPAL DE RIo BRANCo - ACRE

CONTROLADO RIA GERAL

Pârecer noz 23912O21

Processo Administrativo t" t 152512O21

Assunto: locação de imóvel para instalação de gabinete da Vereadora Michelle Melo'

PAR,{.: Gatrinete da Presidência

I_ SÍNTESE

Trata-se de pedido de análise e emissão do certíficado de conformidade

documental nos âutos do Processo Admiuistrativo n' 1525t2021, referente à locação do

imóvel para instalação do gabinete da Vereadora Michelle de Oliveira Melo Wiciuk, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB'

II- DA ANALISE

Em análise aos autos constatamos os segulnt€s atos processuals:

1. O processo em epígrafe encontÍa-se autuado, protocolado e numerado ate às

folhas 111, contendo, por ora, 01 (um) volume, sendo este objeto de aúlise

desta Control adoria Geral.

2. Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação n' 00912021, bem como a

publicação no DOE n' 13.020 pagina 18 (fls. ó7168)'

3. Despacho do Presidente da CMRB com autorização dos procedimentos

necessários para a formalização contratual (fl. 69).

4. Contrato de Locação de Imóvel n" 07012021(fls. /7079).

5. Despacho da Procuuadoria Judicial e Administrativa (fls 80/82)'

6. Oficio OF/CMRB,PROCN' 13/2021 relativo à locação de gabinetes (fl. 83)

7. Oficio OFIDIREX/N' 9312021 rclativo aos processos de pagamentos dos

gabinetes (fl. 84).

8. Publicação do extrato do contrato no DOE n" 13.055 pagina 39 (fl 85)'

9. Despacho do Diretor Executivo relativo à nomeação do gestor e fiscal do

contrato (fl. 86).

10. Portaria n" 15712021 (Í1.87).

11. oficio o25l2o2l do Gabinete da vereadora Dra. Michelle Melo relativo ao

cancelâmento do contrato do imóvel para o gabinete extemo (fl 89)'

12. OF/DIREXN.ll8l2o2l relativo à rescisào contratual do imóvel pleiteado (fl.

90).

13. Despacho do Diretor Execuüvo com solicitação de emissão de empenho em

favordocredorLOGUSCoMERCIOLTDA,CNPJl'01.444.28410001-78,no
valor de RS 3.679,20 (ref. a 2 meses e 12 dias) (fl' 91)'
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cÂunne MUMCTpAL DE Rro BRANCo - ACRE
CONTROLADORIA GERAL

14. Despacho do Presidente dâ CMRB com autorizaçâo de emissâo de empenho em
favor do credor LOGUS COMERCIO LTDA, CNPJ n" 01.444.284t0001-78, no
valor de R$ 3.679,20 (ref. a 2 meses e 12 dias) (fl. 92).

15. Nota de Empenho n" 010010143/2021 (fl.93).
16. Despacho do Diretor Execúivo relativo ao lançamento no LICON (fl. 95).
17. Cadastro no LICON (fls. 9ó199).

I 8. Guia de Encaminhamento de NF para pagamento de despesa em favor do credor
LOGUS COMERCIO LTDA, CNPJ n." 01.444.284t0001-78,, no vator de Rt$
3.679,20, referente ao período de 13 a 30 de abril (R$ 907,20), mês de maio
(R$1.512,00) e o período de 01 a 25 de juúo (R$ 1.260,00), bem como os
recibos de locação e a planilha de saldo (fls. I 0l /105).

19. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e29 clc.
art. 55, XIII, todos da Lei n" 8.666/93 (fls. I 06/ I I 1 ).

IU - CONCt.trSÃo

Diante de todo o exposto, conclui-se que:

o processo em trâmite esíi APTO parâ pagamento, haja vista que foram acostados aos
autos a comprovação previa da situação de Regularidade Fiscal do Fomecedor, conforme os
arts.27 e29 clcart.55, XIII, da Lei no 8.666/93.

Dessa maneira, o valor a seÍ pago refeÍente ao aluguel de imóvel para insralação do
gabinete político da vereadora Michelle de Oliveira Melo Wiciuk, referente ao período dos dias
l3 a 30 de abril (R$907,20), mês de maio (R$t.512,00) e o período dos dias 0l a 25 de junho
(R$ L260,00), perfaz a quantia total de R$ 3.679,20 (três mil seiscentos e setenta e nove reais e
vinte centavos).

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estabelecidas na Lei Municipal
n' 2.019. de ll de novembro de 2013, esta controladoria emite seu parecer pela
CONFORMIDADE sEM REsrRrÇoES. opinando pela regular tramitação deste processo.

Estas as manifestações que nos cabe.

Rio Branco - AC,29 dejunho de 2021

Thiago Lebre
Control

va Oliveira
Geral

Portaria no. 006/2021

í*'..

El"'ff
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Gabinete da Presidência

Referente Processo no 152512021

Ao Diretor Financeiro

Assunto: Pagamento de Despesa.

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.320t64, autorizo o
pagamento da despesa em favor do credor abaixo especiÍicado:

Credor: LOGUS COMERCTO LTDA.

CNPJ: 01.444. 28410001-Z8

Data:2410612021

Valor: R$ 3.679,20

CONTRATO: n'01012021

Nota de Empenho: 01OO|O143l2O21

Referente: Referente ao aruguer do gabinete da vereadora MTCHELLE MELO,
referente ao período dos dias 13 a 30 de Abrir (R$:907,20), mês de Maio(R$:1.si2,oo)
e o período dos dias 01 a 25 de Junho (R$:1.260,00) de2OZ1.

Rio Branco-Ac, 30 de junho de 2021.

MR

Rua 24 de Janeiro, n" 53, barno 6 de Agosto, CEP] ô9.90t596 - Rio Branco
Contato; (0"68) 3302-7200/ E-mail: gabpÍesidencia@riobíanco.ac.leg.br
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Estado do Acre

Município de Rio Branco
|5

01. DocumGnto 02, Número 03. D.la
NoTÂ oE UQUIDAçÀo 010010249t2021 01t07 t2021

o,{. órgào 04.a Código

Camara Municipâlde Rio Branco - CMRB 02.001.000.000

05- lJnidâdc Orçâmrntária 05.a Códi9o
Cámarâ Munldpalde Rio Branco 02.001.001.000

06. Espêciíicação da AÉo 07. Programã de Írabalho

AdministraÉo da Câmara Municipal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

08. Especificação da Despes. 09. Fontc de Recurso I halhamento 10. l{atureza da Despesa

Ouuos SeÍviços de Terceiros - Pessoa 101 - RP (1.01.01) 3.3.90.39.00.00.00

ll, Pessoa l Endêrêço 12. CPF/CNPJ

01.444.2U/OO01-78

'13. Clôssc da Pcssoa

Nome: LOGUS COMERCIO LTDA - ME

Logr.dou,o: Mlr'd,rl Drodo.o

Bâirro: lpass

Cidade; Rio Branco

CEP: 6990G.333

UF: AC
23 . ÀLUGUEL

14. Modalidadê 15. Tlpo d. Emp.nho

SeÍn LicitaÉo - Processo UcitatóÍio - Global

í6. Valor Empcnhado R$ í7. Valor da Nola Ri '18. Saldo . Liquidar Rl
0,00 3.679.20 0,00

19. Valor por Extênso

IRES MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE C

20. Histó,ico

Liquideção: 01OO1O24912O21 - Emp€nho: 0i 0010.143/2021, - Dota

10í - RP - Pessoâ: LOGUS COMERCTO LTDA - ME (01_4,+4.284i0001-78
- No Documento Comprobâtório: 4/202i - Tipo: RBO - RECIBO -

â ê€b.ir Locâção do Gsbinete dâ Vêrê.ddâ Ííiódle Mdo, Oiâio Oddsl n.
Tipo:

)

çâo: 02.00'1.001.01.03í.0601.2001.0000 - Administráçáo
dá CàmaÍâ Municipal de Rio Brânco - Contâ dô Do6pesâ: 3.3.90,39.00.00.0O. Dotálhamonto: 3.3.90.3S.í0.00.00 -
LOCAÇÃO DE IMóVEIS - Foitê de Recursos:
Clâsse:23 - ALUGUEL - Tipoi RBO - RECTBO -

No DooJmênlo Comprobaü:rio: 05/2021 RBO - RECIBO - Ativo - No Dodrnento Comprobâüiio: 06/202 í
E Íperúo destlnãdo 13.ô55 do da 3í.051021.

no 152512021-(2mesese 12 di6s).Coníorme Procêsso Àdministrativo

21, Documêntos ComprobatóÍios

Número: 4/202'f OatÀ 2310612021

Númsro: 05/202'1 Oala 2310612021

NúmsÍo: 06,/202, Oala 2AúD021

Tipo: RECIBO

Iipo: RECIBO

Tipo: RECIBO

Valor:

VElor:

Valor:

907,20

1.512,00

1260,00

Conta: 3.3.90.39.10.00.00 - LOCAÇÃo DE tMóvEtS Evento: 55 11 3.679,20(t4to,

23. Assinatu.as

3

22. Dêtalhamento



tlb
únt';r'*Estado do Acre

Município de Rio Branco
01. Docsmcnto 02. Número 03. Data

NOTA DE PAGAMENTO 010010244t2021 ollo7 tzo21

04. órgão
O,í.a Código

ra Municipâl de Rio Brahco - CMRB 02.001.000.000
05, Unidado Orç.mgmárle 0S.a Código

mars Munidpsl dg Rlo Br€nco 1.001.000
06. EspociÍicação da Ação 07. Programa de Trabalho

AdministraÉo da Câmara Municipal de Rio Branco 0'í.031.060í.2001.0000

0t. Esp.cifi cação da D.6post 09. FoíÍ. do Rrcurso I DatelhamarÍo 10, tlaturra dr Orspesa
Oulr!6 Serúços de Tarceircs - pessoa 10í - RP (1.01.01) 3.3.90.39.00.00.00
lí, Passoa lEnderrço 12. CPF/CNPJ

01 .444.284tOO01-78

í3. Classe da Pàssoa

23 - ALUGUEL

14. Banco./Agênciai Conta

Nome:
Logradouro:

Baino:
Cidade:
Banco:

Agência:

LOGUS COMERCIO LTDA . ME

Mârecàal Dêodorc

bâsc
Rio Branco

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RIO BRANCO ATIVA

GP: 69S0G333 l

U.F: AC

1 U 10534-7 |O22OO@45G7 - Conta
CorÍente - Ativa

í5. Hodalidadê 16. Tipo dc Empênào
Licit ção - Pro.lsso Licit.tóíio - Globâl

í7. Valor Liquidado R$ í8. Vâlor da Notô RS 19, S.ldo a Pagar R3

3.679,20 3.673,20 0,00

ISEÊ E VOS

20. Valor poÍ Extcnso
S MIL,

2'1. Histórico

R.ojr§6j 101 - Ftp - , eíÍrp.ílfto deáÍnada a sobrí Lacrç-
ConíoÍtnê Proc..ío AdÍr*nidraltro n. t525l2OZí. ( 2 rdca

1 3120
Dospes6:

PagaÍnenlor 0100102:t4l2021 - Lrqurdaçao: 0100 102491242 01001014 - Dotaçáo: 02.00í.001.01_0 31.0601.2001.0000 -Administ'êÉo da Câmara Municip6l d6 Fjo BÍanco - Conts d€ 3.3.90.39.00.00.00 - Outros SeNi Ços dô Terceims - Pesso€ Juídí6 -Contâ F,n.ncêira 2001oO|o01/CAMARA MuNlClp^L DE RO aRANco{c. c^tx^ ÊcoNôml0a FEDERAL 06.0m.051-2 - Foí c dê
do Gilinola dâ VoíBadora Mid!€t6 lr.lo, Oílo Ofici.l n. ,3.055 do di. 31.05"2021
ê Í2 dias)

22. Conta Finânceira

104 t 227A4 t 51-2t2001001oo1-cAMARA MUNtcrpAL oÉ Rto BRÂNCo-AC. cAtxA ECoNôMtcA FEoERÂL 06.000.o51_2
23. Retênçóes

24. Güiás

25. Asslhaturas



MUN|CÍPIO DE RIO BRANCO

02.00í.000.000 - Camara Municipat de Rio Branco - CIIRB

02.00í.00í.000 - Câmara itunicipal de RÍo Branco

ORDEU AA CÁR|A

Data de Geraçào:o1 /071202í

Tat

tt+

oFíclo/N. 0ío0l0zsat2o21 unicÍpio dG Rio Brenco
SENHOR CHEFE,
EsrAMos ENoAMINHANoo A v.sa. AS NorAS DE pAcAMENTo Dos cREDoREs ABAtxo RELActoNADos:

Unidâdê Orçamêntária:

OÍdem Pagamento Credor Conla Credor Tipo de Operãção Valor em R§1 01t[10211t2021 01.141.28/.t@O1-78 - LOGUS 104/0534 - 7/0220000450 32 - C.edo. Mêslno BancdNáo 3.679.20COMERCIO LTDA - UE 7 cmta údce
Tolal Geral: 3.679 20

Pagamento

QTDE DE DOCUTIENTOST t
Ivdor @ En ú)

IRES MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS

TOTALi R$ 3.679,20

oBSERvÀçÀo:

ao,
BANCO: ílX . CAXÂ ECONOiIICA FEDERÁL

lcÊilciÀ: 227r{ - Âqunl
'.-..lPOí Entldld.s ftib[car

PAGA ENTO PELA CONTA N" 51.2 . PREF. UUNIC. DE RIO BRANCO . CiIRB

CAMARA MUt{ICIPAL DE RIO
BRÂNCO{C. CÂ|XA
EcoNôurca FEDERAL
06.000.05í.2

3'VIA

Conta FinanceiÍa: 200100100í - CAMARA iTUNtCIPAL DE RtO BRÂNCO.AC. CATXA SAUOAÇÔESECONÔM ICA FEDERAL 06.O

C

'1'. via BANCO 2i. üa DÊTE-Anexo uma üa N.p 3.. via ôRGÃO EMISSOR-Anexo duas üas N.p

Dâta de lmprsssão:01 l,ll2\2't 10.01:29



CAIXÀ ttg
ínbYil-Comprovante de Solicitação de Transferência de Vatores

via Govconta Caixa

Emitente: CAMARA MUNICIPAL

Conta Origem: 227Al006/O0OOOO5r-2

Conta Destino: 0534/022l00000450-7

l{ome do Destinatário: LOGUS COMERCIO LTDA ME

Valor: R$ 3.679,20

Objetivo da TEV: PROCESSO 1525 2t

Data Débito: oL/07/2O21

Data da Operação: 0L/071202I - 13:05:22

Código da Operação: 6992076s

CPFs que já Autorizaram:
oo9 .6ao .642-7 2

Esta operação só será efetivada após a assinatura de todos os Representantes
Legais.

As assinaturas devem ser insêridâs todrs no mesmo dia, dentro do horárlo
llmlte estabelecldo.

A transação encontra-se disponível em Consulta pendências,
Para imprimir o comprovante, utilize a opção de impressão do seu browser.

ltÍnirl (lDrsrt l flvott<Do
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cÂuann mulr,.ffii ô. Rro BRANco

Diretoria Financeira

Refêrêntê procêsso Adírinistrativ o no 1S2St2O2l.

Â: Diretoria Erêcutívs _ DIREX _ CMRB
As§unto: Encaminhamento do processo Acima Especificado .pós pagamento,

Venho por n
reÊrenteao junno oe zoerl 

deste' restituir o processo com a juntada do Pagamento

Rio Branco-AC ,09deJulho de2021.

Gomes

No1
Exercício
021

Sama

Rua Hugo Carneiro, N" 557 _ gos
Tet. +55 156; á30r-- ;d: Fte 

-.Rjo Branco - Ac - ccp 6s.eoo-5s0.
:ma,t: cnmara@riobranco.ac.leg.br

Alênciosâmêilê,
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ESÍADO OO ACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
DIRETORIA EXECUTIVA . DIREX

PROCESSO N" 1525t2021

CERTIOAO

Rio Branco-AC, 07 de julho de 2021.

Certifico, para os devidos Íins, que a Vereadora Michelle Melo comunicou a Câmara

Municipal de Rio Branco - CMRB, através do ofício já anexado neste processo

administraivo em ns.â3 , solicitando a rescisão contratual.

Por conseguinte, a locadora do imóvel foi oficiada pela CMRB sobre a rescisão

contratual e que o contrato de locação se findaria no dia 2510612021 .

Atenciosamente

nt Maia
D Executivo

Port.00112021

"l zo
i


